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E L E I T O R A L 

ATA 

12" SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

PRESIDÊNCIA DO SR. MINISTRO HERMENEGILDO DE BARROS, 
SIDENTE 

PRE-

Sul. 

A's nove horas, presentes os ju izes : ministros Eduardo 
Esp ino la e Carvalho Mourão , desembargadores José Linhares 
e Renato Tavares, D r s . Affonso Penna J ú n i o r , Prudente de 
Moraes F i l h o e Affonso Celso, abre-se a s e s s ã o . E ' l ida, 
posta em discussão e, sem debate, aprovada a ata da sessão 
anter ior . São publicados os acórdãos referentes "aos processos 
ns . 109, 79, 111, 114, 116, 120 a 123 e 135. O SR. CARVALHO 
MOURÃO relata o processo n . 128 (Rep re sen t ação do T r i b u 
nal Regional de São Paulo sugerindo a conven iênc ia de se 
decretar a s u s p e n s ã o cumula t iva das secretarias dos T r i b u 
nais Regionais e dos c a r t ó r i o s eleitorais para a inscr ição 
dos alistamentos, durante a fase do alistamento eleitoral 
pre-Const i tuinte) , e considerando que é de manifesta conve
n i ê n c i a n ã o se real izarem modi f icações de e m e r g ê n c i a do 
Código E le i to ra l , fragmentariamente, sem u m plano s i s t e m á 
tico, maduramente estudado e realizado de uma só vez, vota 
no sentido de se tomar conhecimento da r e p r e s e n t a ç ã o para 
ser atendida em ocas ião oportuna. E ' aceito unanimemente 
o voto do re la tor . O SR. RENATO TAVARES relata o processo 
n . 130 (Oficio n . 157, de 1-11-1932, do T r i b u n a l Regional 
de Goiaz, solicitando p e r m i s s ã o para ins ta lação na Secretaria 
daquele T r i b u n a l de uma f i l i a l do Gabinete de Iden t i f i cação 
do Estado, visto só possuir o mesmo Estado u m func ioná r io 
apto para o serviço , e consultando sobre a compe tênc i a da 
n o m e a ç ã o do ident i f icador) . E m face do que d i spõe o de
creto n . 21 .485 , de 7 de junho do corrente ano, e em se 
tratando de capi tal de Estado, que tem Gabinete de Ident i 
f icação, o relator vota no sentido de se declarar que a crea-
ção da f i l i a l do Gabinete de Iden t i f i cação , como a sua insta
lação independem de a u t o r i z a ç ã o do T r i b u n a l Superior, 
acrescentahdo-se na resposta que é da compe tênc i a do go
verno estadual a creação , e quanto a ins t a l ação da f i l i a l na 
Secretaria do T r i b u n a l Regional só este p o d e r á aval iar da 
sua conven iênc i a ou inconven iênc i a para o serv iço públ ico , 
n ã o sendo a t r i b u i ç ã o do T r i b u n a l Regional nomear iden t i f i 
cadores para o se rv iço da Capi ta l do Es tado . E ' aprovado o 
voto pelo T r i b u n a l . O SR. A F F O N S O P E N N A JÚNIOR relata 
o processo n . 110 — R io Grande cio. S u l (Pedido de dispensa 
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do escr ivão do 1° c a r t ó r i o do Civel e -Comérc io , José Pessoa 
de Mello, designado para servir como esc r ivão eleitoral da 
1° zona, por j á ter sob a sua guarda o arquivo do extinto 
serviço eleitoral e dever, por isto, fornecer grande n ú m e r o 
de cer t idões , trabalho vultoso e demorado, que n ã o poderia 
acumular com o novo se rv iço incumbido a seu c a r t ó r i o . O 
Tr ibuna l , de acordo com o voto do relator, concede a d is 
pensa solicitada e sua s u b s t i t u i ç ã o pelo esc r ivão do 1° car
tó r io de Órfãos, na forma proposta pelo ju iz da zona e le i 
toral de Porto Alegre . O S R . A F F O N S O P E N N A JÚNIOR relata 
o processo n . 117 (Consulta do T r i b u n a l Regional de P e r 
nambuco, indagando si o e sc r ivão do Juizo de Vertentes, 
sendo Prefeito em comissão , pode funcionar no c a r t ó r i o e l e i 
toral) e vota no sentido de se responder declarando que a 
incompatibil idade tem de regular-se pela le i de o rgan ização 
do Juizo a que serve, n ã o só em re lação , aos casos, como ao 
modo ou processo de d e c l a r á - l o s . A s s i m — e a té que le i 
federal disponha diversamente, toda a vez que o e sc r ivão 
exerça outra função a lém da do seu oficio, e a lei local n ã o 
veja nesse exerc íc io incompatibil idade, n ã o e s t a r á ele impe 
dido de funcionar, t a m b é m , como esc r ivão eleitoral, pois 
esta ú l t i m a qualidade acompanha a de escr ivão do Juizo 
Loca l e persiste onde esta persis ta . O voto é aprovado una 
nimemente pelo T r i b u n a l . A i n d a com a palavra, o SR. A F 
FONSO P E N N A JÚNIOR relata o processo n . 124 (Consulta do 
Tr ibuna l Regional de Pernambuco, s i para fo rmação de pa r 
tido pol í t ico defini t ivo é preciso concorrerem, no min imo, 
os ^quinhentos eleitores exigidos no n . 2, do art . 99, do 
Coelho E le i t o r a l ) , e vota no sentido de se responder decla
rando que a ex igênc ia de determinado n ú m e r o de adeptos 
e com a qualidade de eleitores só é feita para o part ido 
pol í t ico p rov i só r io n ã o registrado e n ã o prevalece quanto 
ao partido definit ivo, isto é, aquele que se tenha registrado 
nas condições prescritas ás pessoas j u r í d i c a s pelo Código 
C i v i l . Unanimemente é aprovado o voto pelo T r i b u n a l . O 
SR. AFFONSO P E N N A JÚNIOR ainda relata o processo n . 131 
(Consulta do T r i b u n a l Regional do Ceará , indagando si o 
ju i z eleitoral e seu esc r ivão se acham obrigados a prestar 
compromisso antes de assumirem as suas respectivas fun 
ções . O relator vota no sentido de se responder negat iva
mente, devendo servir , j u i z e esc r ivão , com o compromisso 
dos cargos que j á exerciam, visto n ã o haver texto legal pres
crevendo novo compromisso e ser a ob r igação da p r e s t a ç ã o 
de tal compromisso, u m i m p e ^ i l h ò ao cumprimento do p re 
ceito legal, citado na consulta, que ordena ao ju i z assuma 
imediatamente as suas funções e providencie para que se 
instale o c a r t ó r i o de sua vara, logo que t iver conhecimento 
de sua des ignação e da do e s c r i v ã o . O T r i b u n a l concorda 
com o voto do re la tor . Finalmente , o S R . AFFONSO P E N N A 
JÚNIOR relata o processo n . 103 (Consulta do T r i b u n a l R e 
gional do Esp i r i t o Santo, sobre o pagamento das despesas 
realizadas pelos juizes v i t a l í c ios que deixaram as suas sedes 
para ins ta lação de c a r t ó r i o s cujos juizes eleitorais se acha
vam ausentes), e vota no sentido de se declarar que n ã o 
havendo no decreto n . 21.302, verba alguma pela qual se 
possa atender ao pagamento em q u e s t ã o o T r i b u n a l Regional 
e n c a m i n h a r á a nota da respectiva despesa para que se n o t i 
fique ao Governo a necessidade da abertura de c r é d i t o . E ' 
aprovado o voto por todos os ju izes . O SR. PRUDENTE DE 
MORAES F I L H O relata o processo n . 118 (Consulta do T r i b u 
nal ' Regional de Santa Catarina, indagando a quem compete 
enviar as listas de qua l i f i cação "ex-of f ic io" dos juizes d i s 
tri tais, promotor adjunto, s e r v e n t u á r i o s e demais f u n c i o n á 
rios de j u s t i ç a ) , vota no sentido de se responder declarando 
que ao p r ó p r i o ju iz de direi to da comarca compete a orga
n ização das listas de todo o pessoal da j u s t i ç a da mesma para 
a qua l i f i cação "ex-of f ic io" . E ' aceito o voto pelo Tr ibuna l , 
por unanimidade. O mesmo ju iz , SR. PRUDENTE DE MORAES 
F I L H O relata o processo n . 125 (Consultas dos Tr ibuna is 
Regionais de Pernambuco e Rio Grande do Norte, versando 
ambas sobre fé r i as e l icenças dos juizes locais, que são t am
b é m juizes eleitorais) e vota no sentido de se responder 
declarando que as fé r i as e l icenças concedidas aos juizes 
de direi to n ã o prevalecem em r e l a ç ã o as funções de juizes 
eleitorais, sendo da c o m p e t ê n c i a dos Tr ibuna is Regionais a 
concessão de fé r ias e l icenças aos juizes eleitorais e designa 
os seus substitutos. O T r i b u n a l unanimemente concorda com 
o re la tor . O SR. PRUDENTE DE MORAES F I L H O relata o p r o 
cesso n . 132 (Aviso n . 2.098, de 9-11-1932, do S r . minis t ro 
da Jus t i ça , pedindo parecer sobre uma carta que ao senhor 
Chefe do Governo foi d i r ig ida pelo D r . Breno dos Santos, 
quanto á q u i t a ç ã o e i senção do s e r v i ç o mi l i t a r , e da o b r i 
gatoriedade da insc r i ção eleitoral) e vota no sentido de se 

declarar que não é r ecomendáve l a abrogação do dispositivo 
do ar t . 38, n . 3, do Godigo Ele i tora l , nem oportuna modi
ficação no sistema do mesmo Código, para se tornar obriga
t ó r i a a inscr ição de todos os qualificados "ex-off ic io" e dos 
contribuintes do imposto sobre a renda. O voto é aceito por 
unanimidade. O SR. AFFONSO CELSO relata o processo n . 56 
(2 o julgamento), em conseqüênc ia de um requerimento do 

D r . Nyceu Dantas pedindo dispensa do cargo de membro . 
substituto do Tr ibuna l Regional E le i to ra l de Sergipe, deante 
da decisão de 24 de setembro do corrente ano, que declarou 
só poder ele exercer as funções eleitorais si tivesse mais 
de dez anos de serv iço púb l i co federal no exerc íc io do cargo 
de consultor j u r í d i c o da Delegacia F i sca l ou em qualquer 
outro cargo púb l ico federal . E ' concedida a dispensa pelo 
T r i b u n a l . O SR. PRESIDENTE anuncia a d i scussão e votação 
do parecer da comissão encarregado de estudar as sugestões 
do T r i b u n a l Regional do Dis t r i to Federal , sobre alterações 
do Regimento Interno dos Tr ibuna is Regionais . Encaminha 
a vo tação , o respectivo relator, S r . José L inha res . O T r i 
bunal resolve: — aprovar a p r ime i r a suges tão na sua p r i 
mei ra parte, quanto á concessão de l icenças aos funcionários 
das Secretarias; aprovar a emenda sobre a supressão das 
palavras "apelações criminais", passando o art . 30, n . 4, a 
ter a seguinte r e d a ç ã o : — "recursos slricto sensu"; aprovar 
a s é t i m a suges t ão tal como fora feita pelo Tr ibuna l Regio
na l ; aprovar â "oitava suges tão , na parte em que propõe 
para que os c a r t ó r i o s enviem ao T r i b u n a l Regional todo o 
processo de qua l i f icação e inscr ição e não apenas peças do 
mesmo processo. São rejeitadas todas as demais sugestões, 
resolvendo, ainda, o Tr ibuna l , quanto a sexta suges tão , e l imi
nar o p a r á g r a f o ú n i c o do art. 46 do Regimento, e quanto á n o n a 
suges tão , como emenda, decidir que o presidente poderá dele
gar aos juizes do Tribunal a atribuição de ordenar a expedição 
do diploma, mediante exame, autorização essa. que será objeto 
de instruções que serão expedidas. São lidas e aprovadas pelo 
T r i b u n a l as emendas do Sr. Renato Tavares, procurador geral 
de J u s t i ç a E le i to ra l , fixando o prazo de dois anos para o 
mandato dos vice-presidentes e dos procuradores dos T r i b u 
nais Regionais e sobre a d e n o m i n a ç ã o a ser dada aos pro
curadores desses mesmos T r ibuna i s . Concluída a votação do 
parecer, o SR. A F F O N S O CELSO p r o p õ e que se represente ao 
Governo sobre a necessidade de ser levantada a censura 
para a propaganda e le i tora l . O SR. AFFONSO P E N N A JÚNIOR 
p r o p õ e que se es tabe leça um prazo para a expedição dos 
t í t u l o s elei torais . Devido ao adeantado da hora, ambas as 
propostas ficam adiadas para d iscussão da sessão seguinte. 
Levanta-se a sessão ás 11 horas e 55 minutos . 

ANEXO N. 1 

A comissão encarregada de estudar as suges tões 
apresentadas pelo T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a do 
Dis t r i to Federal , sobre a l t e rações do Regimento In 
terno dos Tr ibuna i s Regionais , depois do necessár io 
exame, que fez das mesmas, chegou ás seguintes con
clusões : 

SUGESTÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

I 

No art. 16 do Reg. Interno foram consolidadas as atribui
ções conferidas pelo Código aos Tribunais Regionais; parece, 
pois, que ali convinha acrescentar-se o constante do art. 65 
(nomeação do presidente e suplentes das mesas receptoras). 

Ad instar do que preceitúa o Reg. do Tribunal Superior 
em relação aos seus juizes, parece que ainda se poderia dar 
a atribuição dos Tribunais Regionais para licenciar os seus 
membros e, bem assim, os juizes eleitorais da respectiva re
gião, e julgar aqueles nos crimes eleitorais (art. 107, do Cod.). 
Quanto ás licenças dos funcionários da Secretaria, conviria re
digir da seguinte fôrma o número do art. 17: "conceder l i 
cenças e férias ao diretor e funcionários da Secretaria". 

Entre as atribuições do presidente do Tribunal (art. 17), 
não consta a de " Superintender as repartições eleitorais da 
respectiva região", que o decreto n. 21.282, de 13 de abril 
lhe conferiu, retirando-a do Tribunal (Código, art. 23, n. 3), 
consignando-se assim, essa atribuição entre as do presidente, 
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conviria acrescentar — " expedindo as instruções que enten
der necessárias para melhor execução dos seus serviços in
ternos ". 

P A R E C E R 

E ' de se aceitar a primeira sugestão relativa á necessidade 
de se prescrever, entre as atribuições dos Tribunais Regionais, 
a de conceder licenças e férias ao diretor de funcionários da 
Secretaria. A razão que determinou a aceitação desta emen
da é que ela visa uniformizar o sistema orgânico dos T r i 
bunais de modo que não haja disparidade no que prescreve 
o Regimento Interno do Tribunal Superior e o dos Tribunais 
Regionais, além de que vem suprir uma lacuna, qual a de s? 
saber a quem compete licenciar os funcionários administrativos 
dos Tribunais. 

Quanto á segunda parte: E ' de se rejeitar por isso que 
a sua adoção importaria em quebrar a harmonia e unifor
midade estabelecidas no Regimento dos Juizes e Cartórios, 
desde que fosse permitido a qualquer Tribunal Reional ex
pedir normas, que entendessem necessárias, para execussão 
dos serviços eleitorais. Ora, com se permitir que os presi
dentes dos Tribunais tivessem essa prerrogativa, dentro em 
breve, pelas modificações por eles introduzidas, o processo de 
alistamento se faria diversamente em cada Região elei
toral. 

II 

Estabelece o art. 21, n. 2, que ao procurador compete — 
'' oficiar e dizer de direito nos processos criminais promovi
dos por qualquer eleitor e nos recursos eleitorais"; e no ar
tigo 24 retira-lhe o direito de votar nos processos em que 
houver funcionado como representante do Ministério Público. 
Fica, assim, restringida a competência do procurador como 
juiz, que é, do Tribunal. (Vêr a exposição do desembargador 
Renato Tavares, procurador geral do Sup. Tribunal no Bo
letim Eleitoral n. SI, pag. 44). E porque, segundo parece ter 
sido a intenção do legislador, a creação do cargo de procura
dor decorreu da necessidade da existência de um órgão pro
motor da repressão aos delitos eleitorais, a essas funções cri
minais deve ficar restrita á competência dos procuradores nos 
Tribunais Regionais; consequentemente, do n. 2 do citado ar
tigo 21, deveriam ser suprimidas as palavras e nos recursos 
eleitorais. 

Se, entretanto, o procurador tem função análoga aos pro
curadores dos tribunais comuns, parece lógico que se lhe re
tire em conseqüência toda a competência judicante. 

P A R E C E R 

A matéria que constitue a segunda sugestão toi larga
mente apreciada c discutida pelo Tribunal Superior, quando 
foi da votação dos Regimentos, tendo consubstanciado no 
art. 24 do Regimento dos Tribunais Regionais o seu modo 
de entender a respeito. Aliás o parecer ,do Desembargador 
Procurador Geral, publicado no número cinco do Boletim 
Eleitoral, responde vantajosamente á arguição levantada .na 
sugestão, quando aconselha ser modificado o Regimento na 
parte que diz, que o Procurador não deverá opinar nos 
recursos eleitorais. Portanto, o Procurador, quer no Tribunal 
Superior, quer nos Tribunais Regionais, tem voto em toda 
matéria em que não der o seu parecer ou que não seja cri
minal, devendo ser ouvido em qualquer recurso que o Tribu
nal entender. 

III 

O Código, como processos eleitorais propriamente ditos, 
compreende, afora os de qualificação, os seguintes: o) o de 
inscrição; b) o de impugnação á inscrição; c) o de exclusão 
(arts. 40, 43 e 51). A ' exceção dos de qualificação, a decisão 
final dos demais é da competência dos Tribunais Regionais. 
Em relação aos processos de inscrição, a necessidade do seu 
exame, pelo Tribunal, decorre da atribuição que lhe confere o 
art. 45 do Código, de ordenar a entrega do titulo eleitoral, o 
que somente poderá fazer após aquele exame. 

Parece, pois, que o n. 5, letra b, do art. 28 do Regimento 
Interno, poderia ficar assim redigido:. "b) de processos eleí-, 
torais (inscrição, impugnação e exclusão) " — e não apenas 
como está — " dos processos de exclusão de algum eleitor". 

P A R E C E R 

A terceira sugestão não é de se atender na primeira par
te, de vez que ela estabelece um como processo "ontencioso 
para inscrições sem trazer a vantagem prete-^>A. Assim 
não é lógico nem tampouco pratico que, não Havendo impug-
nações a determinada inscrição, ainda se pretenda discussão 
sobre ela, acarretando isto grande disperdicio de tempo e, 
talvez mesmo, seja irrealizavel dado o grande numero de 
inscrições em cada Região eleitoral. 

Quanto á segunda parte — é de parecer que se deva 
acrescentar ao art. 28 numero cinco letra b do Regimento dos 
Tribunais Regionais as palavras: — dos processos de exclu
são e impugnação de algum eleitor. 

Como está redigido no Regimento ha evidente omissão 
de uma certa classe de processos, que não foi mencionada no 
aludido dispositivo regimental. 

I V 

Competindo o julgamento de todos os crimes eleitorais aos 
Tribunais Regionais, os recursos e apelações criminais são da 
competência do Tribunal Superior; no art. 30 deverá, pois, ser 
suprimida a 4 a classe, que se refere a esses recursos e apelações, 
acrescentando-se a esse artigo, nos termos da sugestão ante
rior, como 2", 3 a e 4* classes, respectivamente, os processos de 
inscrição, de impugnação á inscrição, e de exclusão. 

P A R E C E R 

A comissão aceita, em parte, a sugestão sob o numero I V 
mas não nos termos em que ela é feita, por isto que envolve 
um equivoco quando se afirma quo não ha recurso que não 
seja julgado pelo Tribunal Superior, quando o art. 112 do 
Código Eleitoral dispõe ao contrario. 

Deste modo cabe á comissão indicar a supressão das pa
lavras — apelações criminais, e o acréscimo das — recurso, 
estrito senso; devendo o art. 30 n. 4, ficar assim redigido: 
recursos estrito senso. 

V 

Em relação aos processos de inscrição, convinna que o 
Reg. estabelecesse duas disposições especiais: uma sobre o 
prazo para o relator estudá-los, determinando-se que eles de
veriam ser julgados na I a sessão que se seguisse á respectiva 
distribuição, feita esta com a antecedência, pelo menos de 48 
horas; outra, que ao relator competiria assinar o respectivo 
titulo eleitoral. 

Esta última sugestão se justifica atendendo a que com 
ela se empresta a esse documento, cuja importância, até mesmo 
como prova de identidade, não é preciso encarecer, uma melhor 
autenticidade, uma mais segura garantia e uma maior impor
tância, retirando do diretor da Secretaria — funcionário ad
ministrativo e demissivel — essa função; demais, o trabalho 
que terá, pelo seu vulto, pelo menos agora, tenderá a se me-
canisar. Dividida, entretanto, a tarefa pelos juizes do T r i 
bunal, não se tornaria penosa, e, por outro lado, não se inter
romperia o precedente salutar e significativo, estabelecido pela 
lei de 1916, de ser o titulo eleitoral assinado por uma autori
dade judiciaria, tanto mais agora quando se instituiu a Justiça 
Eleitoral. 

P A R E C E R 

Quanto á quinta sugestão. A matéria diz respeito á da 
terceira, que a Comissão deixou de apoiar por inaceitável, pelos 
motivos acima expostos. 

V I 

O parágrafo único do art. 46, do Reg. dispõe que "o ha-
beas-corpus será originariamente processado e julgado nos 
casos em que o constrangimento partir do Presidente do Es
tado, do Chefe de Policia ou de qualquer juiz eleitoral". E ' 
certo que na expressão — " presidente do Estado " — poder-se-
iam compreender o prefeito do Distrito Federal e o governa
dor do Território do Acre. Seria, entretanto, conveniente que 
fossem expressamente ali mencionadas essas duas autoridades. 

P A R E C E R 

Quanto á sugestão sob o n. V I , a comissão é de parecer 
que não se deve aceitá-la, de vez que melhor exame do texto 
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dos §§ 8 o e 9" do art. 98 do Código Eleitoral a convencem 
de que o parágrafo único do art. 46 do Regimento dos T r i 
bunais Regionais deve ser eliminado, pois colide com os cita
dos dispositivos do Código. 

V I I 

Como simples emenda de revisão — no art. 16, n. 4 (atri
buições dos Tribunais), onde se diz — "julgar em 2* instância 
os processos interpostos das decisões em juizos eleitorais" — 
conviria dizer-se " os recursos interpostos, etc." 

PARECER 

Na verdade houve visível erro tipográfico no art. 16 
número 4 do Regimento que deve, assim, ser emendado: — Os 
recursos interpostos das decisões dos juizes eleitorais. 

V I I I 

Desde que aos Tribunais compete dicidir os processos elei
torais em I a instância, como aliás, está expresso no art-. 16, 
n. 2, do Reg. Inter., repetindo, aliás, o que dispõe o art. 23, 
n. 5, do Código; se entre esses processos, como se viu, in
cluem-se os de inscrição; se ex-officio, nos termos do art. 53, 
combinado com o art. 50, n. 1, do Código, pôde o Tribunal 
cancelar a inscrição feita com infração do art. 38, isto é, 
aquela qualificação não tenha obedecido aos requisitos esta
belecidos por esse artigo, pôde, pela mesma razão, deixar de 
ordenar a expedição do titulo, mesmo quando não impugnada a 
inscrição, uma vês verificada qualquer infração do art. 38 ci
tado. Não é, senão para esse efeito, — afora o de centralizar 
os arquivos eleitorais nas secretarias dos Tribunais, — que a 
estas são remetidos os autos de qualificação ex-officio. Os 
autos de qualificação requerida instruem o pedido de inscrição, 
e formam com as fichas datiloscopicas e as vias dos titulos 
eleitorais, os processos de inscrição. Esses processos, natural
mente para aqueles efeitos, determina o Código, art. 44, se
jam semanalmente remetidos á Secretaria do Tribunal Regio
nal, e por esta á do Tribunal Superior as peças destinadas ao 
seu arquivo. 

Entretanto, o art. 27 do Regimento Geral dos Juizos e 
Cartórios Eleitorais determina, não a remessa do processo 
(como dispõe o Código), mas de peças do processo, que discri
mina, entre as quais não se incluem o pedido de inscrição e os 
autos de qualificação, que ficarão, arquivados nos cartórios, 
onde não existem arquivos, mas meros livros de registro. 

Convinha, portanto, para a regularidade e segurança das 
decisões do Tribunal sobre a entrega dos titulos eleitorais, e 
para harmonizar o regimento dos cartórios com o Código, mo
dificar o citado art. 27, determinando-se a remessa do processo 
integral de inscrição á Secretaria, alterando-se, para a seguinte, 
a redação do art. 24: "Terminada a tarefa de inscrição diária, 
deverão ser autuados, com o pedido, os documentos e provas 
apresentados, as duas fichas datiloscopicas e as três vias dos 
titulos eleitorais; f ixando-se, etc. (o mais como consta do mes
mo artigo). A redação do art. 27 poderia ser a seguinte: "Os 
cartórios enviarão, semanalmente, á Secretaria do Tribunal Re
gional, os processos de inscrição concluídos na semana". 

E uma vez que em cartório não se arquivam os processos 
nem existem armários classificadores de fichas datiloscopicas, 
torna-se desnecessária a 3* via dessas fichas. Assim, no art. 18, 
em vez de três, diga-se duas fichas datiloscopicas, e no pará
grafo 1° do art. 27, onde se diz — 3 a via da ficha datiloscopica, 
diga-se — 2* via. 

PARECER 

A oitava sugestão consta de matéria que é repetição du , 
que se tratou sob os números III e V , no entanto ha ali uma 
referencia á remessa do processo integral de qualificação de 
que só de peças tratou o art. 27 do Regimento dos Cartórios 
— que é de se atender por obvia razão. Assim é que só me
diante exame de todas as peças e requerimentos é que se po
derá fazer o confronto necessário e a catalogação devida para 
a formação dos arquivos. Aliás, o art. 44 do Código Eleitoral 
fala na obrigação que têm os cartórios eleitorais de remeter 
semanalmente os processos concluídos á Secretaria do Tribunal 
Regional. 

Na parte final desta sugestão ha uma referencia a ter
ceira via de fichas datiliscopicas. A comissão é de parecer 
que se não deve alterar o que já ficou estabelecido no Re
gimento, porque a alteração proposta importa em modificar " 
o Código Eleitoral. 

I X 

Estabelecido que o titulo eleitoral deverá ser assinado pelo 
juiz relator do processo de inscrição, no modelo respectivo 
substituam-se os dizeres que deveriam ser subscritos pelo di
retor da Secretaria, por este: 

" O presente titulo é expedido por decisão do Tribunal Re
gional em sessão de de de 193— " 

O Juiz Relator. 

As formulas de inscrição a serem enviadas ou entregues 
aos qualificados ex-officio, para sua melhor autenticidade e fa
cilidade de serviço de inscrição, poderiam conter no verso a 
seguinte certidão, subscrita pelo respectivo escrivão: 

"Certifico que o Sr (nome do 
qualificado) foi qualificado ex-officio, por despacho de , 
publicado no Boletim Eleitoral de na qua
lidade 

(função ou profissão que exerce) 

O Escrivão, 

Essa certidão, sobre facilitar ao candidato o preenchimento 
da formula, concorreria para garantir a identidade do portador 
com a da pessoa qualificada ex-officio. 

PARECER 

A Comissão não adota a sugestão feita sob o numero IX 
que faz depender da decisão do Tribunal o julgamento e as
sinatura do relator e inscrição, mediante certas fórmulas apre
sentadas. — O que se pretende, sob a alegação de trazer 
maior autenticidade para o titulo eleitoral, é estabelecer uma 
norma de serviço complicada e sem nenhuma vantagem, senão 
aparente, desde que, é certo, a autenticidade do titulo e iden
tidade do eleitor se fazem por provas por este trazidas para 
a sua inscrição, e não por fórmulas que acaso sejam apostas 
ao mesmo titulo. 

A necessidade do exame de cada processo de inscrição, 
a expedição do diploma bem como a eventual impossibilidade 
de atender por si só o Presidente do Tribunal Regional ao 
serviço de despacho dos processos para a expedição dos ti
tulos, é atendido, sem os inconvenientes da sugestão apontada, 
com a seguinte providencia: — O Presidente poderá delegar aos 
juizes do Tribunal a atribuição de ordenar a expedição do di
ploma mediante exame. 

Esta autorização fará objeto de instruções que serão expe
didas aos Presidentes dos Tribunais Regionais. 

CONCLUSÃO DO PARECER 

São estas as razões que teve a Comissão para apoiar 
ou não as sugestões que, em bôa hora, foram apresentadas 
pelo Tribunal Regional do Distrito Federal, o que de ver
dade, demonstra o louvável intento de, as apresentando, co
operar para o bom desempenho de suas funções como também 
para melhor eficiência do serviço eleitoral. 

Tribunal Superior, Rio de Janeiro, cm 4 de novem
bro de 1932. — Affonso Celso. — José Linhares, relator. 
— Carvalho Mourão. 

ANEXO N. 2 
Emendas ao Regimento dos Tribunais Regionais, 

apresentadas pelo procurador geral, desembarga
dor Renato Tavares 

Aproveitando a oportunidade que se me oferece de estar 
em estudo emendas sugeridas pelo Tribunal Regional deste 
Distrito Federal, tenho a honra de apresentar também algumas, 
que me parecem dignas de apreciação da ilustre Comissão in
cumbida de dar parecer sobre aquelas. 

Submeto assim á censura da douta Comissão as emendas 
seguintes: 

A o art. 7° — acrescente-se: ' 
"Com a denominação de procurador regional." 
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JUSTIFICAÇÃO 

Este Colendo Tribunal Superior no art. 7° de seu Regi
mento estabeleceu a denominação que deve ter o procurador 
que junto a ele exerce as funções do Ministério Público. 
Assim agindo, entendeu necessário fixar o nome para mais 
claramente dele se deduzir os encargos e atribuições. Parece-
me, por isso, conveniente denominar igualmente o procurador 
que serve junto aos Tribunais Regionais, propondo o nome de 
"Procurador Regional", porque exerce ele suas funções na 
região subordinada ao Tribunal perante o qual desempenha suas 
atribuições. Na justiça federal os procuradores que servem pe
rante os juizes federais são chamados de "procuradores sec
cionais" (decreto n . 848, de 1890, art. 25; lei n . 221, de 1894, 
art. 35; decreto n . 3.084, de 1898, parte 1*. art. 128), deno
minação decorrente de serem aqueles juizes de secção. 

Aceita a emenda que ora apresento, como conseqüência 
dela, acrescente-se: 

Aos arts. 21, 22, 23, 24, 25 e 26, em seguida á palavra 
Procurador, a expressão — "Regional" — palavra que igual
mente deve ser incluída no Capitulo V — em seguida á frase: 
"Das atribuições do Procurador". 

Essas emendas, como se vê, visam apenas harmonizar os 
aludidos dispositivos regimentais. Aceita a primeira, as outras 
são conseqüência dela. Rejeitada, estarão prejudicadas. 

Ao mesmo art. 7o, entre as palavras — secreto — por 
meio — acrescente-se: " pelo período de dois anos". 

JUSTIFICAÇÃO 

E ' necessário fixar o período dentro do qual devem exercer 
o mandato o vice-presidente do Tribunal e o procurador, que 
são escolhidos por eleição dentre os juizes do- Tribunal. A l -
vitro o prazo de dois anos, em face do que dispõe o art. 7o do 
Código Eleitoral, que só depois do decurso de tal tempo per
mite aos juizes dos Tribunais Eleitorais se eximirem desse 
encargo. 

Rio de Janeiro, sala das sessões do Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral, em 1 de novembro de 1932. — Renato de 
Carvalho Tavares. 

A o art. 7°, entre as palavras — secreto — por meio — 
acrescente-se: " pelo período de dois anos". 

JUSTIFICAÇÃO 

Assim como reputei indispensável fixar o período dentro 
do qual devem exercer o mandato os vice-presidentes dos 
íTribunais Regionais e os procuradores que junto a eles 
desempenham as funções do Ministério Público, considero 
também necessário, pelos mesmos motivos, determinar o pe-
riodo do mandato de vice-presidente do Tribunal Superior e 
do Procurador Geral da Justiça Eleitoral. 

Escolhidos ambos dentre os juizes do Tribunal, por elei
ção de seus pares, não se compreende que tais encargos se
jam por prazo indeterminado, ao livre alvedrio dos eleitos. 
Sugiro o período de dois anos, á vista do que dispõe o arti
go 7" do Código Eleitoral, que permite aos juizes dos Tribunais 
Eleitorais se exonerarem dessa função publica depois de de
corrido aquele período. 

Rio de Janeiro, sala das sessões do Tribunal Superior de 
Justiça Eleitoral, em 1 de novembro de 1932. — Renato de 
Carvalho Tavares. 

PARECER DA COMISSÃO 

A ' Comissão foram presentes duas sugestões feitas pelo 
doutor Procurador Geral, o ilustre Desembargador Renato 
Tavares, e está de inteiro acerto com elas pelas razões por 
êle expendidas, por isto que elas vêm preencher uma lacuna dos 
Regimentos. 

Assim, é de parecer que se acrescente ao art. 7° do Regi
mento, dos Tribunais Regionais: com a denominação de Pro
curador Regional. 

E ' o meio mais pronto para se distinguir o Procurador 
Geral dos demais Procuradores que funcionam junto aos T r i 
bunais Regionais. Ademais ad-itistar do que ocorre na jus
tiça federal é de todo aconselhável que os Procuradores da 
Região tenham a denominação apontada. 

E ' de parecer também que se deva estabelecer o prazo de 
dois anos para que, dentro dele, o Procurador, como Vice-
Presidente eleito, exerça as funções do seu cargo, podendo ser 
eles reeleitos. 

A adoção desta emenda é de evidente razão, de vez que se 
não compreende num regime democrático eleição para o exer
cício perpetuo de um car^o, e além de que pôde acontecer 
que, expirado este prazo, o juiz não mais queira exercê-lo. 

Esta emenda diz respeito tanto ao Procurador Geral, Vice-
Presidente do Tribunal Superior, como também aos correspe-
ctivos nos Tribunais Regionais. Assim, deve-se acrescentar ao 
art. 7 entre as palavras secreto e por meio — as — pelo pe
ríodo de dois anos. 

Tribunal Superior, Rio de Janeiro, em 4 de novembro de 
1932. — Affonso Celso. — José Linhares, relator. — Carvalho 
Mourão. 

ANEXO N. 3 
Voto do Sr. Dr. Fernandes Júnior, sobre as sugestões 

apresentadas para emendas a serem feitas no Re
gimento Interno dos Tribunais Regionais 

1. Quanto á matéria da sugestão II relativa ás atribui
ções do Procurador Geral, penso que este deve ter todas 
aquelas, que, muito curialmente, lhe atribuiu o Regimento In
terno nos artigos 21, alíneas 1 a 7, 22, 23 e 24, e, portanto, 
que a atribuição, cuja supressão é proposta, na primeira parte 
alternativa da sugestão, de oficiar nos recursos eleitorais, deve 
ser mantida, retirando-se-íhe consequentemente as funções ju-
dicantes, consoante a segunda parte alternativa da sugestão. 

2. Conquanto as funções essenciais do Ministério Público, 
em todas as organizações judiciarias, sejam atinentes ao exer
cício da ação pública na repressão dos delitos, como órgão da 
sociedade, tanto que a sua judrisdição, outrora exclusivamen
te penal, como se vê em Òrtolan {Direito Penal, vol. II, 
ns. 2.025 e 2.036, Edição de I88U) e em Glasson, quando es
creveu a propósito da lei de 3 de julho dc 1879, que instituiu 
na Inglaterra o Ministério Público, ainda hoje, si não é ex
clusivamente, é, pelo menos, principalmente, penal. 

3. Entretanto, é certo também, e temerário fora contes
tar, que, hoje em dia, a instituição do Ministério Público nas 
organizações judiciarias de todos os povos cultos, tem uma 
jurisdição mais ampla, porque as suas atribuições não se l i 
mitam á matéria criminal, mas extendem-se á defesa dos inte
resses e dos direitos do Estado, em todas as causas cíveis, em 
que este fôr parte ou interessado, dos incapazes, em geral, e 
das pessoas miseráveis, finalmente, á vigilância e á fiscalisa-
ção da fiel e rigorosa execução das leis. 

4. Daí, sem dúvida, entre nós, o desdobramento das atri
buições do Procurador Geral da Republica, mencionadas nas 
leis de organização e reorganização da Justiça Federal, conso
lidadas pelo Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, 
e bem assim, das atribuições dos Procuradores Gerais dos Es
tados e do Distrito Federal, constantes das leis orgânico-judi
ciarias dos Estados da Federação e do Distrito Federal. 

5. Ditas atribuições prendem-se e filiam-se àqueles pon
tos cardeais acima assinalados, a saber: 

o) matéria •crínànal, compreendidos todos os processos 
principais, incidentes e recursos; 

b) defesa dos direitos da União Federal, dos Estados Fe
derados e do Distrito Federal; 

c) defesa dos interesses e dos direitos dos incapazes, em 
geral, e pessoas miseráveis; 

d) vigilância e fiscalização da fiel e rigorosa execução 
das leis, e, com especialidade, da Constituição Federal e das 
Constituições Estaduais. 

6. E ' por demais evidente que, nos Tribunais Eleitorais 
Regionais, em cujos processos não se trata de direitos patri
moniais, mas exclusivamente políticos, não ha como nem por
que cogitar-se das atribuições do Ministério Público, filiadas, 
iquer quanto ao ponto' cardeal de que trata a alínea b, quer 
quanto ao ponto cardeal de que trata a alinea c, supra. 

Restarão, assim, por exclusão, as atribuições filiadas aos 
pontos cardeais das alíneas a, e d. 

7. Consequentemente, muito embora o Código Eleitoral, no 
seu artigo 110 cometa a iniciativa da ação penal, pelos deli
tos eleitorais- no mesmo definidos, aos procuradores eleitorais, 
tendo em consideração que o Ministério Público tem hoje, 
como mostrámos acima, uma esfera de ação mais ampla, não 
se limitando assim á jurisdição criminal na organização elei

toral de que trata o mesmo Código, quando creou este o cargo 
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de um procurador para as funções do dito Ministério, muito 
bem e acertadamente andou o Regimento Interno elaborado 
pelo Superior Tribunal Eleitoral para os Tribunais Regio
nais, dando ao Procurador Geral as atribuições constantes dos 
artigos 21 e suas alíneas, 22 e 24, todas, sem dúvida, deriva
das hão só da jurisdição principal, atinente á repressão dos de
litos eleitorais, como também da jurisdição concernente á v i 
gilância e á fiscalização da execução da lei eleitoral. 

8. Tendo o Procurador Geral as atribuições que nos ci
tados artigos lhe deu o Regimento Interno, este não lhe con
feriu, — considerado, embora, como realmente é Juiz do T r i 
bunal, — nem explicita nem implicitamente, no que andou mui
to bem e criteriosamente, funções judicantes. 

Membro, como Juiz, embora, do Tribunal Eleitoral, o 
Procurador Geral, como órgão e representante do Ministério 
Público, não deve, em face dos bons e sãos princípios, ter fun
ções judicantes, em todos os demais processos em que não 
tenha de intervir no exercício das funções do seu cargo, ex
cetuados, está claro, os assuntos ou matérias que não consti
tuírem objetos de processos. 

As suas funções, como órgão do Ministério Público e ad
vogado da sociedade, embora eleito por seus pares e não no
meado pelo Governo, colidem com as funções judicantes ou 
do Juiz, ainda que se trate de processos em que não tenha de 
oficiar, em razão do seu cargo. 

Tais funções, como dizem os franceses, " hurlent de se 
trouver ensemble". 

E, tanto assim é, que, quer na organização judiciaria fe
deral, quer na dos Estados, quer, finalmente, na de todos os 
povos cultos, o Procurador Geral, quando mesmo faça parte 
do Tribunal em que exerce as suas funções, — como Juiz — 
segundo se verifica com o Porcurador Geral da Republica no 
Supremo Tribunal Federal, e com os Procuradores Gerais da 
maioria dos Estados, nos respectivos Tribunais Judiciários, 
mesmo nas causas ou processos em que não deva oficiar no 
exercicio do seu cargo, não julga, como Juiz. 

Não vem, pois, ao caso, por absolutamente inócua, a ra
zão de que o Procurador Geral, sendo Juàz do Tribunal elei
toral, não pode deixar de ter funções judicantes naqueles pro-
cessosi em que não tenha de oficiar no exercicio das atribui
ções do mesmo cargo, porque, como já vimos, Juizes são tam
bém do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Judiciá
rios dos Estados, em geral, respectivamente, o Procurador 
Geral da Republica e os Procuradores Gerais dos Estados, 
quando nomeados estes entre os próprios membros do Tribu
nal de que fazem parte, e, entretanto, eles não votam, como 
Juizes, naqueles processos ou causas, em que não oficiam no 
exercicio dos seus cargos. 

9. Aludiu-se, na justificação da sugestão ora examinada, 
que o ilustrado Desembargador Renato Tavares, muito digno 
Procurador Geral do Superior Tribunal Eleitoral, oficiando 
num processo, de que dá noticia o Boletim Eleitoral n . 5, sus
tentou o ponto de vista de que ele, como Procurador Geral, 
sendo Juiz do Tribunal em que tem assento, deve ter fun
ções judicantes, em processos em que, pelo Regimento do mes
mo Tribunal, não tenha de oficiar ou -intervir no exercicio das 
atribuições daquele cargo. 

10. A alegação é rigorosamente verdadeira, como se vê 
daquele Boletim Eleitoral, sendo, porém, certo, como se vê do 
mesmo Boletim, que o Tribunal resolveu continuar a aplicar 
a atual disposição do Regulamento até que de futuro seja to
mada uma deliberação sobre a matéria. 

Mas, ao nosso vêr, data venia e falando com o maior 
respeito, o eminente Procurador Geral do Superior Tribunal 
Eleitoral laborou num equivoco, quando, para sustentar aquele 
seu ponto de vista, aduziu "que o Regimento Interno deter
minou que o Procurador Geral terá voto em todos os feitos 
em que não funcionar como representante do Ministério Pú
blico". 

Na verdade, não deparamos, quer no Regimento Interno 
do Superior Tribunal Eleitoral, quer no Regimento Interno 
dos Tribunais Regionais, com dispositivo algum naquele sen-
tido. # * / . I UM'*li 

Claro que não pode sufragar tal asserto o dispositivo da se
gunda parte do art. 24 do Regimento Interno do Superior Tribu
nal, idêntico ao do artigo 24 do Regimento dos Tribunais Re
gionais, quando, depois de determinar "que o Procurador Geral 
poderá tomar parte na discussão de todos os assuntos subme
tidos á deliberação do Tribunal", declara "que ele não poderá, 
porém, votar nos processos em que intervier como represen-' 
tante do Ministério Público", para se concluir daí que nos 
assuntos ou processos de que trata a primeira parte do artigo, 
o procurador geral poderá votar; porquanto, si o dispositivo 

legal naquela sua primeira parte fala taxativamente "em to
mar parte na discussão", não é licito ampliá-lo á votação. 

Inclusio unius exclusio alterius. 
Demais, este dispositivo legal ha de e deve ser entendido 

de acordo com o dispositivo do art. 22 do Regimento do Tr i 
bunal Superior, idêntico também ao do art. 22 do Regimento 
dos Tribunais Regionais, segundo o qual, "em todas as demais 
causas, além das criminais, em que o procurador oficiará por*, 
escrito, este poderá oficiar oralmente, na sessão do julgamento". 

Daí deflue irrecusavelmente, sem possível contestação, que 
o procurador geral poderá, como juiz do Tribunal, votar nas 
causas ou processos, em que ele não deve oficiar por escrito 
nos autos, dando o seu parecer, porque, em todas as demais 
causas ou processos sujeitos á decisão do Tribunal, aquele tem 
o direito de oficiar oralmente, dando o seu parecer na sessão 
do julgamento. 

E , nestas condições, é de todo inadmissível que o procura
dor, dando ou podendo dar parecer, possa votar ao mesmo 
tempo, como juiz; são funções que se chocam, por incompa
tíveis . 

11. E ' fora de dúvida, pois, que, quer no Regimento 
Interno do Superior Tribunal Eleitoral, quer no Regimento 
Interno dos Tribunais Regionais, não existe dispositivo algum 
expresso, dando ao procurador geral a atribuição de, nos pro
cessos ou feitos em que não tiver de intervir em razão do cargo, 
— votar como juiz. 

Nem se diga que esta competência é virtual e implícita, 
resultando ipso jure da sua qualidade de juiz do Tribunal. 

Em primeiro lugar, porque a matéria de competência é 
stricti júris. 

Deve ser estabelecida de modo expresso. 
E ' canon do Direito Judiciário. 
E m segundo lugar, proque, como já vimos, linhas atraz, 

em todas as organizações judiciarias do Brasil, quer na Fe
deral, quer nas Estaduais, o procurador geral da Republica, 
com assento no Supremo Tribunal Federal e os procuradores 
gerais dos Estados, com assento nos respectivos Tribunais de 
Justiça, embora juizes destes, não obstante, não votam nesta 
qualidade naquelas causas ou processos, em que não interveem 
no exercicio do seu cargo. 

12. Devo assinalar neste lance do meu voto, com a maior 
lealdade e independência, que já pensei, tempos atraz, de modo 
contrário ao que venho externando neste meu voto, segundo os 
pareceres que tive ocasião de emitir numa representação da 
Junta Comercial desta Capital, formulando uma consulta a este 
Tribunal, da qual foi relator o ilustrado juiz desembargador 
Moraes Sarmento, e bem assim numa outra representação de 
uma outra repartição pública, cujo nome não me ocorre, for
mulando também uma consulta, da qual foi relator o eminente 
juiz desembargador Vicente Piragibc. 

Nos ditos pareceres, que — aliás, devo assinalar como cir
cunstancia relevantissima, — foram emitidos antes da promulga
ção dos Regimentos Internos dos Tribunais Regionais e do 
Superior Tribunal, sustentei, é certo, bem me lembro, que o 
procurador geral, fora das atribuições criminais, devia funcio
nar como juiz do Tribunal, relatando e votando. 

13. Entretanto, melhor refletindo sobre a matéria, depois 
da promulgação dos Regimentos Internos acima referidos, tendo 
em vista os seus dispositivos relativos ás atribuições dadas ao 
procurador geral, mudei de opinião, o que se explica, e, mais 
do que isto, justifica-se. 

Como é sabido, as questões de direito, em geral, são o pi-
nativas. 

Hoje pode-se pensar de um modo e amanhã de outro. 
Tenha-se, em vista, o que se passa nas lides do foro co

mum, a que todos, advogados e juizes, estamos afeitos. 
Vemos comumente os juizes mudar de opinião, quando, 

por exemplo, na resposta a um agravo manifestado contra seu 
despacho, na decisão de embargos infringentes opostos a um 
acórdão anterior, que teve o seu voto vencedor, modificam o 
seu juizo, reconsiderando, no primeiro caso, o seu despacho 
anterior, e, no segundo caso, reformando a decisão embargada. 

14. Não se me increpe que o meu ponto de vista importa 
numa capitis diminutio do cargo de juiz, que sou do Tribunal, 
quando, deveria, pelo contrário, pugnar para aquele não sofrer 
diminuição. 

A esta increpação eu responderia vantajosamente que, 
sendo eu o representante do Ministério Público no Tribunal, 
uma vez que, sinceramente, pense, como penso, que as suas 
funções são incompatíveis com as do juiz judicante, o meu de
ver é pugnar pela inteireza, sem mutilações, das funções da
quele cargo ou para que elas sejam exercidas com a necessária 
e indispensável eficiência. 
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15. Quanto ás demais sugestões feitas para emendas do 
Regimento Interno dos Tribunais Regionais e apresentadas pela 
douta Comissão, constituída por tres eminentes membros deste 
Tribunal, estou de pleno acordo com as mesmas. 

16. .Requeiro, caso o Tribunal não veja inconveniente 
nisso, que a presente justificação do meu voto, seja presente 
como as sugestões ditas ao Egrégio Superior Tribunal, não, 
de certo, com o intuito, que não tenho e que seria ridiculo, 
de orientar aquele Tribunal, mas unicamente para o fim de 
despertar a sua atenção para as razões do. meu voto e propi
ciar àquele a oportunidade de convencer-me do meu possível 
ou provável erro. — Fernandes Júnior. 

JURISPRUDÊNCIA 

Art. 14, n. 4, do Código Eleitoral e art. 30, classe 5% do 
Regimento Interno do Tribunal Eleitoral 

Processo n. 81 

Natureza do processo — D iv i são elei toral do Estado de Goiaz. . 

Juiz relator — O S r . desembargador Renato Tavares . 

Aprova-se o planq da divisão em 
zonas eleitorais do Estado de Goiaz, 
elaborado pelo respectivo Tribunal Re
gional, com o esclarecimento de que os 
juizes preparadores de cada zona de
vem ser semente os juizes dos municí
pios subordinados a cada uma delas. 

i ° ACÓRDÃO 

Vistos, discutido e examinado o plano d e . d i v i s ã o 
em zonas eleitorais do Estado de Go iaz : 

E , 

Considerando que o plano consulta do melhor 
modo ás conven iênc ia s do se rv iço eleitoral na referida 
r e g i ã o ; 

Considerando que na e l aboração dele o T r i b u n a l 
Regional do Estado de Goiaz observou as i n s t r u ç õ e s 
deste T r i b u n a l Superior relativamente á publicidade, 
do dito plano, contra o qual n ã o se i n t e r p ô s recurso; 

Considerando que os juizes preparadores de cada 
zona devem ser somente os juizes dos m u n i c í p i o s s u 
bordinados a cada uma delas; 

O Tr ibuna l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , resolve 
aprovar, como aprova, o plano de d iv i são em zonas 
do t e r r i t ó r i o do Estado de Goiaz, elaborado pelo res
pectivo T r i b u n a l Regional, declarando, p o r é m , como 
esclarecimento, que os juizes preparadores da 1° zona 

•devem ser apenas os juizes dos m u n i c í p i o s sujeitos á 
comarca da. Cap i t a l . 

Rio de Janeiro, 8 de outubro de 1932. — Herme-
negildo de Barros, presidente. — Renato Tavares, r e 
lator . (Decisão unanime.) 

A organização eleitoral de cada 
uma das regiões do país, não podendo 
deixar de se basear na organização 
judiciaria estadual, ê obvio que a 
missão, de um termo judiciário no 
plano eleitoral tem de ser sanada. 

Aprova-se, deste modo a retifica
ção do plano do Estado de Goiaz, em 
zonas eleitorais, para os efeitos de ser 

incluído na 19* zona, do termo judi
ciário de Sitio d'Abadia. 

2° ACÓRDÃO 

Vis to e examinado o ofício n . 219, de 3 do cor
rente môs , do presidente do T r i b u n a l Regional do E s 
tado de Goiaz, no-qual comunica que no plano de d i 
v i são do Estado em zonas eleitorais aprovado, foi 
omit ido o termo de Si t io d'Abadia, r azão pela qual 
dito T r i b u n a l resolveu inc lu i - lo na 19" zona eleitoral do 
Estado e mandar publ icar a r e t i f i cação no órgão o f i 
c i a l . Submete, por isso, á a p r o v a ç ã o deste Tribunal 
Super ior a r e t i f i c ação fe i ta . 

Isto posto: 

Atendendo a que a o rgan ização eleitoral de cada 
uma das r eg iões do p a í s n ã o podendo deixar de se 
basear na o rgan ização j ud i c i a r i a estadual, é obvio que 
a omissão de u m termo j u d i c i á r i o no plano eleitoral 
tem de ser sanada; 

Atendendo a que, em sendo assim, bem andou o 
T r i b u n a l Regional em i n c l u i r na 19* zona eleitoral do 
Estado o termo j u d i c i á r i o de Sit io d'Abadía, que é 
subordinado á comarca de Formosa, comarca que no 
plano aprovado constitue exatamente a referida 19" 
zona elei toral de Goiaz ; 

Atendendo a que na r e t i f i c ação feita foram obser
vadas as p r e s c r i ç õ e s legais e as in s t ruções deste T r i 
bunal Superior relat ivamente á publicidade; 

Atendendo a que nenhum recurso foi interposto 
da r e t i f i c ação fei ta pelo T r i b u n a l Regional : 

A C O R D A M os juizes do Tr ibuna l Superior de Jus
t iça E le i to ra l , aprovar a r e t i f i cação do plano do E s 
tado de Goiaz em zonas eleitorais consistente na i n 
c lusão na 19' zona eleitoral do termo jud ic i á r io de 
Si t io d 'Abadia . 

R io de Janeiro, 13 de dezembro de 1932. — Her-
menegildo de Barros, presidente. — Renato Tavares, 
re la tor . (Decisão unanime. ) 

ANEXO N. 1 

Expos ição do T. R., enviada pelo seu presidente, 
Desembargador Mauríllo Fleury,-ao T . S., sub
metendo á aprovação» o respectivo plano elei
toral 

Tribunal Regional Eleitoral do Estado de Goiaz. — Em 14 
de setembro de 1932. Exmo. Sr. Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior de Justiça Eleitoral. O Tribunal Regio
nal de Justiça Eleitoral do Estado de Goiaz, em obediência 
ás instruções de 2 de agosto do corrente ano, número quatro 
(4), tem a honra de enviar a V . Ex . o plano eleitoral, or

ganizado por este Tribunal, pelo qual ficou dividido o Es
tado de Goiaz em vinte e três zonas, correspondentes ás Co
marcas do Estado, com a discriminação dos municípios de que 
se compõe cada zona, desígnando-se os juizes eleitorais e 
preparadores de cada zona e os respectivos escrivães eleitorais. 
Este plano, organizado na sessão de trinta e um de agosto, 
teve aprovada a sua redação final na sessão extraordinária de 
primeiro de setembro, ficando assim cumprido o dispositivo do 
artigo vinte e quatro (24), do Código Eleitoral, pois este 
Tribunal foi instalado a vinte de agosto do corrente ano. O 
plano foi publicado no Correio Oficial, de número 2.282, de 
três de setembro, no de número 2.285, de oito de setembro e, 
no de número dois (II) , das referidas instruções constantes 
do Boletim Eleitoral número cinco (5), de oito de acosto do 
corrente ano. Segundo certificou o secretario deste Tribunal, 
dentro do prazo referido, de dez dias, não deu entrada na se-
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cretaria deste Tribunal, recurso de espécie alguma. Adotando 
o plano de dividir o Estado em vinte e três zonas, correspon
dentes ás Comarcas do Estado, atendeu o Tribunal ao fato 
de que, não podendo haver zona sem juiz togado vitalício, 
não era possível desdobrar as comarcas em duas ou mais 
zonas, pela impossibilidade de existir juiz togado vitalicío 
para cada zona. Todas as Comarcas do Estado, com exceção 
da capital, só têm uma vara ou juiz vitalício togado. A Co
marca da capital tem duas varas, mas os respectivos juizes 
estão fora do exercicio, em comissões, sendo o da 1° Vara, 
Secretario Geral do Estado e o da 2", Procurador Geral do 
Estado, acrescendo que o D r . juiz de direito da 1" Vara, por 
ser mais antigo, é o substituto do juiz federal neste Tribunal, 
por força do artigo vinte e um (21), parágrafo 2, número 1, 
letra a, e seu parágrafo único. Das comarcas do interior, al
gumas, principalmente as do Norte, estão atualmente sem 
juiz togado vitalicio em exercicio, mas o Governo está to
mando providencias no sentido de preenchê-las, com juizes v i 
talícios. Seria muito bom que cada município pudesse cons
tituir uma zona eleitoral e isto atendendo á sua extensão ter
ritorial, mas em compensação a população alistavel é pe
quena, embora disseminada em cidades e vilas muito distantes 
umas das outras. Se é certo que cada zona deve ter um juiz 
eleitoral, que, nos termos do artigo 30, do Código Eleitoral, 
deve ser vitalicio, o que corresponde a juiz de direito, pois o 
juiz municipal é temporária e, se só temos, no Estado, vinte 
e quatro juizes de direito, sendo que a Comarca da Capital, tem 
duas varas, o plano de divisão do Estado em zonas eleitorais, 
cada uma com o seu juiz vitalicio, só poderia obedecer ao cri
tério das comarcas ou corresponder cada zona a uma comarca. 
E assim compreendendo, o Tribunal Regional, dividiu o Es
tado em tantas zonas, quantas são as comarcas do Estado. In
formado desta fôrma, o Tribunal Regional de Justiça Elei
tora!, tem a honra de enviar a V . E x . , afim de ser presente 
ao Tribuna! Superior o plano de divisão do Estado em zonas 
eleitorais, para devida aprovação, nos termos das instruções 
acima referidas, número cinco. Juntos se encontram os exem
plares do Correio Oficial, em que foram publicados os editais 
contendo o plano da divisão do Estado em zonas eleitorais. 
Saúde e fraternidade. — Maurilio Augusto Curado Fleury, 
presidente do Tribunal Regional. 

ANEXO N . 2 

Plano da divisão em zonas eleitorais, do Estado de 
Goiaz, aprovado pelo Tribunal Superior de Jus
tiça Eleitoral, em sessão de 8 de outubro de 
1932, e alterado em sessão de 13 de dezembro 
de 1932 

1* ZONA — Comarca da Capital, compreendendo os municí
pios da Capital, Palmeiras e Novo Horizonte. 

Juiz — O juiz da 2" Vara da Capital. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo da capital. 
Preparadores — Os juizes municipais dos demais muni

cípios. 
Escrivães — Os escrivães do I o oficio de cada termo. 

2* ZONA — Comarca do Rio das Pedras, compreendendo os 
municípios de Itaberai e Inhumas. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Itaberai. 
Preparador — O juiz municipal do termo de Inhumas. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio desse termo. 

3* ZONA — Comarca do Rio das Almas, compreendendo os 
municípios de Jaraguá, Pilar e SanfAna. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio do termo de Jara

guá. 
Preparadores — Os juizes municipais dos termos de P i 

lar e Sant'Ana. 
Escrivães — Os escrivães do 1° oficio desses termos. 

4" ZONA — Comarca dos Pireneus, compreendendo o muni
cípio de Pirenopolis. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio da sede. 

5a ZONA — Comarca de Corumbá, compreendendo os mu-
nícmios de Corumbá e São José do Tocantins. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Co

rumbá. 
Preparador — O juiz municipal do termo de São José 

do Tocantins. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio desse termo. 

6" ZONA — Comarca de Anápolis, compreendendo o muni
cípio de Anápolis. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio da sede. 

7 a ZONA — Comarca de Bela Vista, compreendendo os mu
nicípios de Bela Vista, Campinas e Trindade. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Bela 

Vista. 
Preparadores — Os juizes municipais dos demais termos. 
Escrivães — Os escrivães do 1° oficio de cada termo. 

8 a ZONA — Comarca de Pouso Alto, compreendendo os mu
nicípios de Pouso Alto e Hidrolandia. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Pouso 

Alto . 
Preparador — O juiz municipal de Hidrolandia. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio desse termo. 

9" ZONA — Comarca de Morrinhos, compreendendo os nm-
nicipios desse mesmo nome, Caldas Novas e Bana
neiras . 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio do termo de Mor

rinhos . 
Preparadores — Os juizes municipais dos demais ter

mos. 
Escrivães — Os escrivães do I o oficio de cada termo. 

10* ZONA — Comarca de Pires do Rio, compreendendo os 
municípios de Pires do Rio, Santa Cruz e Campo 
Formoso. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° ofício da sede da comarca. 
Preparadores — Os juizes municipais dos demais termos. 
Escrivães — Os escrivães do I o oficio desses termos. 

11* ZONA — Comarca de Ipamerí, compreendendo os muni
cípios desse mesmo nome e de Corumbaíba. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio da sede da comarca. 
Preparador — O juiz municipal do termo de Corum

baíba . 
Escrivão — O escrivão do I o oficio desse termo. 

12a ZONA — Comarca de Catalão, compreendendo os muni
cípios de Catalão e Goiandira. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Ca

talão. 
Preparador — O juiz municipal do termo de Goiandira. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio desse termo. 

13a ZONA — Comarca de Santa Rita do Paranaíba, compre
endendo os municípios desse mesmo nome e de Buriti. 
Alegre. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo, sede da 

comarca. 
Preparador — O juiz municipal do termo de Burití. 

Alegre. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio desse termo. 

14* ZONA — Comarca de Santa Luzia, compreendendo os 
municípios de Santa Luzia e de Cristalina. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Santa 

Luzia. 
Preparador — O juiz municipal do termo de Cristalina. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio desse termo. 

15a ZONA — Comarca de Rio Verde, compreendendo o mu
nicípio do mesmo nome. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio do termo de Rio 

Verde. 
16* ZONA — Comarca de Jatai, compreendendo os termos de 

Jatai e Mineiros. 
Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Jatai. 
Preparador — O juiz municipal do termo de Mineiros. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio desse termo. 

17° ZONA — Comarca de Bomfim, compreendendo o municí
pio do mesmo nome. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Bomfim. 
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18* ZONA — Comarca de Torres do Rio Bonito, compreen
dendo o município do mesmo nome. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — 'O escrivão do I o oficio do termo, sede da 

comarca. 
19* ZONA — Comarca de Formosa, compreendendo os muni

cípios de Formosa, Planaltina e São João da Aliança, 
e Sitio da Abadia. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de For

mosa. 
Preparadores — Os juizes municipais dos demais termos. 
Escrivães — Os escrivães do I o oficio de cada termo. 

20* ZONA — Comarca de Rio Param, compreendendo os mu
nicípios de Arraias, Chapéu, Palma, Posse, São Do
mingos e Cavalcante. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de A r 

raias . 
Preparadores — Os juizes municipais dos demais termos. 
Escrivães — Os escrivães do I o oficio de cada termo. 

21" ZONA — Comarca de Natividade, compreendendo os mu
nicípios de Natividade, Conceição, São José do Duro 
e Santa Maria de Taguatinga. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Nati

vidade . 
Preparadores — Os juizes municipais dos demais termos. 
Escrivães — Os escrivães do 1° oficio de cada termo. 

22* ZONA — Comarca do Alto Tocantins, compreendendo os 
municípios de Porto Nacional, Pedro Afonso e Peixe. 

Juiz — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio do termo de Porto 

Nacional. 
Preparadores — Os juizes municipais dos demais termos. 
Escrivães — Os escrivães do 1° oficio de cada termo. 

23* ZONA — Comarca de Boa Vista do Tocantins, compreen
dendo os municípios de Bôa Vista, São Vicente e Santa 

Maria do Araguaia. 
Juiz — O juiz e direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio de Bôa Vista. 
Preparadores — Os juizes municipais dos demais termos. 
Escrivães — Os escrivães do I o oficio de cada termo. 

N O T A D A S E C R E T A R I A -

O T . R. de Goiaz foi instalado em 20-8-1932, fazendo-se a pre
sente publicação de acordo com o art. 79, § 4° (Reg. Interno do T. S.) 

Processo n. 84 

Natureza do processo — Sobre a s u b s t i t u i ç ã o dos juizes e l e i 
torais (Consulta do procurador regional de Sergipe, sub
metida ao Tr ibuna l Superior, por i n t e r m é d i o do senhor 
procurador geral de J u s t i ç a E l e i t o r a l ) . 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso Celso. 

/ — São juizes eleitorais, os juizes 
locais vitalícios. 

II-—Nos casos de faltas ou impedi
mentos ocasionais, licenças, férias, etc, 
os juizes eleitorais devem ser substi
tuídos pelos magistrados vitalícios que 
forem designados pelos Tribunais Re
gionais . 

III — Não havendo magistrados vi
talícios, para as respectivas substitui
ções, podem as juizes eleitorais ser 
substituídos pelas autoridades judicia
rias locais mais graduadas, ficando, 
porém, limitadas ao preparo dos pro
cessos, que devem ser encaminhados, 
para julgamento, aos juizes vitalícios 
das zonas mais próximas. 

O 
O i O Q O M 

ACÓRDÃO 

O S r . desembargador procurador geral de J u s t i ç a 

E le i to ra l , com o oficio datado de 5 de outubro corrente, 

submete á cons ide ração deste T r i b u n a l Super ior a con

sulta que lhe foi feita pelo procurador regional de 
Sergipe, sobre s i os juizes eleitorais, nos casos do faltas 
ou impedimentos ocasionais, fé r ias , l icenças, e t c , po
dem ser s u b s t i t u í d o s por juizes não vital ícios, nos 
atos de simples preparo dos processos eleitorais. 

Relatada e discutida a m a t é r i a , acordam os juizes 
do T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a Ele i to ra l , em sessão, 
responder á a ludida consulta, na conformidade de j u 
r i s p r u d ê n c i a j á f i rmada a respeito e que é a seguinte: 

I, aos juizes locais v i t a l í c ios cabem as funções 
de juizes elei torais; 

II, os juizes eleitorais, nos casos de faltas ou i m 
pedimentos ocasionais, fé r ias , l icenças , e t c , serão 
s u b s t i t u í d o s pelos magistrados v i ta l í c ios que forem 
designados pelo respectivo T r i b u n a l ; — mas, 

III, n ã o havendo possibilidade de serem feitas as 
s u b s t i t u i ç õ e s por magistrados v i t a l í c ios , ' podem os 
juizes eleitorais ser s u b s t i t u í d o s pelas autoridades j u 
diciar ias locais mais graduadas, ficando, entretanto, 
estas apenas incumbidas do preparo dos processos elei
torais, que t e r ã o de ser encaminhados, para julgamen
to aos juizes eleitorais v i t a l í c ios das zonas mais p r ó 
ximas, a t é que os efetivos ou s u b s t i t u í d o s reassumam 
as suas f u n ç õ e s . 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 15 de 
outubro de 1932. — Hermenegildo de Barros, pres i 
dente. — Affonso Celso, re la tor . (Decisão unanime.) 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

Vide acórdãos ns. 20 ( B . E . 7 ) ; 35 ( B . 
25); 74 ( B . E . 30) e 70 ( B . E . 30). 

E . 18); 97 ( B . E . 

Processo n. 101 

Natureza do processo — S ô b r e _ a s i t uaço do D r . J a i r L ins , 
como ju i z do T r i b u n a l Regional de Minas Gerais, visto 
ter u m contrato com o Governo do Estado. 

Juiz relator — O S r . desembargador José L i n h a r e s . 

O fato de ter o juiz do Tribunal 
Regional um contrato com o Governo 
do Estado para tratar de uma só ques
tão judiciaria, não-, o incompatibiliza 
para o exercicio do cargo na Justiça 
Eleitoral. 

ACÓRDÃO 

Vistos, e t c . : 
A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Superior de Jus 

t iça E le i to ra l , responder negativamente á consulta, 
que lhe foi presente pelo oficio do presidente do 
T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a E l e i t o r a l do Estado de 
Minas Gerais, sobre s i o fato do D r . J a i r L i n s ter 
celebrado u m contrato do Governo do Estado para 
tratar de uma só q u e s t ã o jud ic i a r i a o incompat ibi l iza 
para o exercicio do cargo de ju i z do referido Tr ibuna l . 
A s s i m decidem porque nem do contexto do art . 9°, 
§ 3°, n . 3, nem tampouco do seu espiri to se depreende 
a aludida incompatibi l idade; ao c o n t r á r i o a obrigato
riedade do se rv iço elei toral é a regra, e só em res t r i 
tos casos pode ocorrer a i senção do mesmo s e r v i ç o . 
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Pr inc ip io é de h e r m e n ê u t i c a de que se deve interpre
tar restritamente as d isposições derrogativas de direi to 
comum. 

Tr ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 29 de o u 
tubro de 1932. — Hermenegildo de Barros, presidente. 
— José Linhares, re la tor . (Decisão unanime.) 

Consulta que o Dr. Jair Lins submete ao Tribunal 
Eleitoral Regional de Minas Gerais, para ser 

1 encaminhada ao Superior Tribunal Eleitoral 

O advogado Jair Lins, antes de indicado pelo Egrégio 
Tribunal da Relação de Minas Gerais ao Exmo. Sr. Chefe 
do Governo Provisório, para o cargo de juiz deste Tribu
nal Regional Eleitoral, tinha e tem, com o Governo do 
Estado de Minas Gerais, um contrato de advocacia para 
dirigir uma causa contra Francisco Cavallini e sua mulher 
e outros, para a qual era e é incompatível o advogado ge
ral do Estado. Por força de tal contrato os advogados 
Estevão Leite de Magalhães Pinto e Jair Lins se obriga
ram a prestar ao Estado de Minas Gerais e ao D r . João 
Jacques Montandon e sua mulher seus serviços profissio
nais, na direção da causa, mediante os honorários de réis 
10:000$000. 

Embora preso ao Poder Público por este contrato, 
recaída sobre seu nome a escolha do Chefe do Governo 
Provisório, não pediu a dispensa do ônus resultante do 
honroso cargo em que se viu, obrigatoriamente, "investido, 
porque, da leitura, a que procedeu, do art. 9*, § 3 o, n . 3, 
do Código Eleitoral, concluiu que, decentemente, não se 
podia eximir, visto como tal inciso se refere apenas ás pes
soas que fazem " parte da administração de sociedade ou 
empresa que tenha contrato com os poderes públicos, ou 
goze, mediante concessão, de isenções, favores ou privilé
gios", o que, evidentemente, não se aplica ao seu caso. 

Acontece, porém, que o Egrégio Superior Tribunal 
Eleitoral, fazendo, muito juridicamente, uma aplicação ex
tensiva desta insenção julgou que: si o administrador de 
uma sociedade que goze de tal contrato é impedido, com 
maioria de razão deverá ser impedido o indivíduo que, pes
soalmente, fôr titular do contrato. E ' o que se deduz do 
A c . proferido no Processo n . 8, em data de 24 de se
tembro de 1932, publicado no Boletim Eleitoral de 12 do 
corrente, só distribuído na última sessão deste Tribunal. 

Máu grado os termos amplos do julgado e a lógica 
de sua conclusão, não pede o referido advogado, desde já, 
sua dispensa, porque lhe ocorrem duvidas sobre si á sua 
hipótese se pôde aplicar, extensivamente, a isenção, que é 
de direito estrito, visto como se trata, no seu caso, de con
trato esporádico, para determinado serviço profissional, no 
exercicio regular da profissão, que não é de indole a afe
tar, de qualquer modo, a independência ou liberdade do 
profissional em tudo que não diga respeito á causa con
fiada. Pôde ser, entretanto, que esteja errado, pelo que 
requer ao Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais 
que, adotada a exposição retro, se digne 'de submeter ao 
Colendo Superior Tribunal Eleitoral a seguinte consulta: 

A exclusão a que se refere o art. 9o, § 3°, n. 3, do Có
digo Eleitoral abrange o caso constante da exposição ? 

Belo Horizonte, 20 de outubro de 1932. — Jair Lins. 

Processo n. 102 

Natureza do processo _ Consulta do T r i b u n a l Regional de 
Santa Catarina, consultando si o ajudante compromissado 
do escr ivão, como substituto legal p o d e r á subst i tui- lo no 
se rv iço e le i toral . 

Juiz relator — O S r . desembargador Renato Tavares . 

A substituição dos escrivães in
cumbidos do serviço eleitoral deve ser 
feita nos casos e pela forma estabele
cida na legislação do Estado do qual 
são serventuários. 

ACÓRDÃO 

Vistos estes autos de consulta n . 102: 

O presidente do T r i b u n a l Regional de J u s t i ç a 

E le i to ra l no Estado de Santa Catar ina, no telegrama 

de f l s . 2, consulta si o ajudante compromissado do 
esc r ivão como substituto legal p o d e r á substi tui-lo no 
se rv iço e le i tora l . 

Isto posto: 

O T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , depois 
de examinar e discut i r o assunto, resolve, em sessão, 
responder afirmativamente á consulta, porquanto a 
s u b s t i t u i ç ã o dos e sc r ivães incumbidos do se rv iço e le i 
toral deve ser feita nos casos e pela forma estabele
cida na legis lação do Estado do qual são s e r v e n t u á 
r i o s . 

S i o ajudante compromissado do esc r ivão é o 
substituto legal deste pela le i estadual de Santa C a 
tarina, conforme acentua a consulta, ao pr imei ro cabe 
subst i tuir o segundo no se rv iço e le i tora l . Essa subs
t i t u i ção , p o r é m , só p o d e r á dar-se nos impedimentos 
ou faltas ocasionais do s e r v e n t u á r i o efetivo, nos casos 
de l icença ou fé r ias do mesmo, ou em outros que por
ventura estabelecer a legis lação estadual respectiva. 

Rio de Janeiro, 29 de outubro de 1932. — Herme
negildo de Barros, presidente. — Renato Tavares, re
la tor . (Decisão unanime.) 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

Vide processo n . 83 ( B . E . 27, pag. 418). 

Processo n. 109 

Natureza do processo — Consulta do T r i b u n a l Regional de 
Goiaz, sobre s i o ju iz da 2 a V a r a designado ju i z eleitoral 
da I a Zona, j á estando exercendo anteriormente a comis
são de procurador geral do Estado é obrigado a deixar 
a comissão e vol tar ao exercicio da 2 a Va ra , para aten
der ao se rv iço e le i tora l . 

Juiz relator — O S r . desembargador Renato Tavares . 

A designação do juiz de direito 
para juiz eleitoral não modifica a si
tuação em que o mesmo se encontra, 
não perdendo, por isso, a comissão que 
já exerça de procurador geral do Es
tado, que acarretou, apenas, o seu afas
tamento temporário do exercicio do 
cargo de magistrado. Si o substituto 
não fôr vitalicio, deve, apenas, prepa
rar os processos, para serem julgados 
pelo juiz eleitoral, da zona mais pró
xima . 

1» ACÓRDÃO 

Vistos estes autos de consulta n . 109: 

O presidente do T r i b u n a l E le i to ra l do Estado de 
Goiaz formula , no telegrama de f l s . 2, a seguinte con
su l t a : " s i o ju i z da 2" V a r a designado ju i z eleitoral 
da 1* zona j á estando exercendo anteriormente a co
m i s s ã o de procurador geral do Estado é obrigado a 
deixar a comissão e vol tar ao exercicio da 2" V a r a para 
atender ao se rv iço e le i tora l" . 

O T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , depois 
de examinar e discut i r o assunto, resolve, em sessão, 
responder negativamente á consulta . 

A designação" do ju i z de direi to da 2 a V a r a da 
Capi ta l de Goiaz para ju iz eleitoral da I a zona n ã o 
modif ica a s i t u a ç ã o em que o mesmo se encontra. 



Sábado 17 BOLETIM ELEITORAL Dezembro de 1932 533 

Não lhe cassa a comissão que j á exercia de p r o 
curador geral do Estado. Essa comissão acarretou-lhe 
apenas o afastamento t e m p o r á r i o do exercicio do 
cargo de magistrado. Mas, afastado do cargo, foi subs-
tuido por outro ju i z que, s i v i ta l ic io , d e s e m p e n h a r á 
todas as funções de ju i z e le i tora l . S i o subst i tuto, 
po rém, n ã o fôr v i ta l i c io , deve somente preparar os 
processos, remetendo-os, para julgamento, ao ju i z e l e i 
toral da zona mais p r ó x i m a , a té que o efetivo volte 
ao exercicio de suas f u n ç õ e s . 

Rio de Janeiro, 1 de novembro de 1932. — Her-
meneglido de Barros, presidente. — Renato Tavares, 
re la tor . 

Ordena-se o arquivamento do pro
cesso, visto que o esclarecimento apre
sentado, embora tardiamente, não al
tera a solução que já foi dada. 

2« ACÓRDÃO 

Revistos os autos: 
i O T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E l e i t o r a l resolve 

ordenar a juntada dos telegramas dos presidente do 
T r i b u n a l E le i to ra l do Estado de Goiaz e do procurador 
geral do mesmo Estado, de 5 e 7 do corrente mês , e o 
arquivamento do processo, visto que o esclarecimento 
que eles trazem, a l iás tardiamente, n ã o al terar ia a 
so lução dada por este Tr ibuna l , na sessão de 1 deste 
m ê s de novembro, á consulta formulada pela p r i m e i r a 
das aludidas autoridades jud ic i a r i a s . 

R io de Janeiro, 12 de novembro de 1932. — Her-
menegildo de Barros, presidente. '— Renato Tavares, 
relator . (Decisão unanime.) 

Processo n. 110 

Natureza do processo — Sobre a dispensa de Jo sé Pessoa de 
Mello, s e r v e n t u á r i o do I o oficio do Civel e Comércio , das 
funções de esc r ivão da 1" zona elei toral do Rio Grande 
do S u l . 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso Penna J ú n i o r . 

A obrigação imposta pela lei de 
ser prestado o serviço eleitoral, não 
impede que os Tribunais o dispensem 
ou relevem, quando ocorra motivo de 
manifesta justiça e, sobretudo, quando 
a dispensa consulta provado interesse 
público. 

. . • " » - ' 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos n. 110, 
do Estado do io Grande do S u l : 

O presidente do T r i b u n a l Regional do R io Grande 
do Sul encaminha ao T r i b u n a l Super ior a pe t i ç ão do 
s e r v e n t u á r i o do I o c a r t ó r i o do Cive l e Comércio , desig
nado para servir como esc r ivão no se rv iço elei toral 
da 1° zona eleitoral, em Porto Alegre, na qual sol ic i ta 
dispensa do encargo, por j á ter sob sua guarda o ar
quivo do extinto se rv iço elei toral e dever, por isto, 
fornecer grande n ú m e r o de ce r t idões , trabalho vultoso 
e demorado que n ã o p o d e r á acumular com o novo, i n 
cumbido a seu c a r t ó r i o . O ju i z da I a Va ra , que i n d i 

cara o s e r v e n t u á r i o , declara que essa ind icação fo i 

um erro seu, que deve ser corr igido pelo Tr ibuna l , 

pois o reclamante tem de l idar com quarenta m i l p r o 

cessos para devoluções aos interessados, que o requei 

ram, dos documentos neles existentes, de modo que, 

devendo avul tar esse se rv iço durante o p r imei ro a l i s 

tamento, r e s u l t a r á da í inconvenientes para o serv iço 

eleitoral, a l ém de n ã o parecer justo exigir outro t r a 

balho gratuito do s e r v e n t u á r i o "indicado por ser ope

roso, honesto e competente, incapaz de fugir ao c u m 

primento dum dever por á r d u o que seja". P ropôs , 

em conseqüênc ia , a sua s u b s t i t u i ç ã o pelo escr ivão do 

1° c a r t ó r i o de Ó r f ã o s . O presidente dó Tr ibuna l R e 

gional, em oficio n . 110, de 25 de outubro, concordou 

em tudo com o j u i z . 

Isto posto e, 

Considerando que a obr igação imposta pela le i de 

ser prestado o serv iço eleitoral n ã o impede quedos T r i 

bunais o dispensem ou relevem, quando ocorra motivo 

de manifesta j u s t i ç a e, sobretudo, quando a dispensa 

consulta provado interesse p ú b l i c o ; 

Considerando que o T r i b u n a l j á assim tem deci 

dido, porquanto, si n ã o tem admitido excusa fundada 

no exercicio de funções part iculares ou estaduais, que 

devem ceder ante as eleitorais, a tem admitido, mais 

de uma vez, quando a sobrecarga do func ioná r io seria 

in iqua e pre judicar ia o p r ó p r i o se rv iço eleitoral ou 

se rv iço federal de r e l e v â n c i a ; 

Considerando que com essa compa t ib i l i zação de 

se rv iços se dá á le i i n t e r p r e t a ç ã o que mais respeita 

seu espiri to e f inal idade: 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Super ior de Jus 

t iça E le i to ra l , aprovar a dispensa do s e r v e n t u á r i o do 

I o c a r t ó r i o do Cive l e Comérc io do cargo de esc r ivão 

do se rv iço elei toral da I a zona do Rio Grande do Su l 

e sua s u b s t i t u i ç ã o pelo esc r ivão do I o c a r t ó r i o de Ó r 

fãos, na forma proposta pelo ju i z da zona. 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 16 de 

novembro de 1932. — Eermenegildo de Barros, p re

sidente. — A . Penna Júnior, re la tor . (Decisão una

n i m e . ) 

Processo n. 112 

Natureza do processo — Sobre a concessão de f é r i a s aos fun 
c ioná r ios das Secretarias dos Tr ibuna i s Regionais e l i 
cenças aos juizes dos mesmos T r i b u n a i s . 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso Celso. 

As férias aos funcionários da Se
cretaria do Tribunal Regional devem 
ser concedidas pelo respectivo diretor, 
sendo da competência do Tribunal a 
concessão de licenças aos juizes eleito* 
rais da região. 

ACÓRDÃO 

O T r i b u n a l Regional de Pernambuco indaga s i as 

f é r i a s aos func ioná r ios da Secretaria podem ser con

cedidas pelo respectivo d i re tor : 
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O Tr ibuna l Regional no R io Grande do Sul , con

sulta qual a autoridade que deve conceder as l icenças 

que forem solicitadas pelos membros do mesmo T r i 

bunal . 

E ' omisso o Regimento Interno dos Tr ibuna i s R e 

gionais nesses dois pontos. Nessas condições , em face 

do que d ispõe o ar t . 132 do Regimento Interno, deve 

aplicar-se como s u b s i d i á r i o o Regimento Interno do 

Tr ibunal Superior, que determina no ar t . 102, n . 15, 

que as fé r ias aos func ioná r io s da Secretaria sejam 

concedidas pelo respectivo diretor o que as l icenças 

aos juizes eleitorais da r e g i ã o sejam concedidas pelos 

respectivos Tr ibunais (art . 16, n . 19) . 

T r ibuna l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , em 5 de 

novembro de 1932. — Hermenegüdo de Barros, p r e s i 

dente. — Affonso, Celso, re la tor . (Decisão unanime. ) 

Processo n. 116 

Natureza do processo — Consulta do ju iz eleitoral de Breves 
( P a r á ) , sobre a n o m e a ç ã o que fez do identificador para 
a zona sob a sua j u r i s d i ç ã o . 

Juiz relator — O S r . desembargador Renato Tavares . 

Na parte referente ds consultas so
bre matéria eleitoral, ao Tribunal Su
perior incumbe responder apenas ás 
que lhe forem dirigidas pelo Governo 
e pelos Tribunais Regionais, além das 
que também lhe forem submetidas pelo 
procurador geral da Justiça Eleitoral. 

ACÓRDÃO 

Vistos, expostos e discutidos estes autos de con
sulta n . 116: 

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Super ior de Jus 
t iça Ele i tora l em n ã o tomar conhecimento da consulta, 
em face do que d ispõe o ar t . 16, n . 2, in-fine, do R e 
gimento, por haver sido formulada c d i r ig ida d i re ta
mente pelo ju iz eleitoral de Breves, Estado do P a r á . 

Na parte referente ás consultas sobre m a t é r i a e l e i 
toral, a este Tr ibuna l Super ior cabe apenas responder 
ás que lhe forem dirigidas pelo Governo e pelos T r i 
bunais Regionais (ci t . , ar t . 16, n . 2) , a l ém das que 
t ambém lhe forem submetidas pelo procurador geral 
da Jus t i ça E le i to ra l (art. 21, n . 5, do mesmo R e g i 
mento do Tr ibuna l Superior) . 

Rio de Janeiro, 12 de novembro de 1932. — Her
menegüdo de Barros, presidente. — Renato Tavares, 
relator. (Decisão unanime.) 

Processo n. 117 

Natureza do processo — Consulta do ju iz eleitoral da 30 a zona 
(munic íp io de Vertentes), encaminhada por i n t e r m é d i o 
do Tr ibuna l Regional de Pernambuco, indagando s i o 
escrivão do juizo, sendo prefeito em comissão, pode fun 
cionar no ca r tó r io e le i toral . 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso Penna J ú n i o r . 

Não ha, no Código Eleitoral, pre
ceito algum sobre incompatibilidade 
entre as funções do escrivão eleitoral 
e quaisquer outras funções a elo en
carregadas. Até que lei federal dispo

nha diversamente, toda a vez que o 
escrivão exerça outra função, alem da 
do seu oficiot e a lei local não veja 
nesse exercicio incompatibilidade, não 
estará ele impedido de funcionar, tam
bém, como escrivão eleitoral, pois esta 
última qualidade acompanha a de es
crivão do juizo local e persiste onde 
esta persista. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de con

sulta n . 117, do T r i b u n a l Regional E le i to ra l do Estado 

de Pernambuco: 

O j u i z eleitoral da 30" zona, m u n i c í p i o de V e r 

tentes, do Estado de Pernambuco, consulta s i o escr i 

v ã o do juizo, sendo prefeito cm comissão , pode fun

cionar no c a r t ó r i o e le i tora l . O T r i b u n a l Regional en

caminhou ao Super ior a consulta com uma indicação, 

por ele aprovada, na qual se sustenta a solução a f i r 

mat iva . 

Como bem pondera a indicação, n ã o ha, no Có

digo E le i t o r a l preceito algum sobre incompatibilidades 

entro as funções de esc r ivão eleitoral e quaisquer ou 

tras funções a ele encarregadas. V6-se, p o r é m , dos 

arts. 33 e 30, § 2 o , do Código E le i to ra l , que o escr ivão 

eleitoral tem de ser designado de entre os ofícios, que 

serv i rem com o ju iz loca l . 

De onde se segue que a incompatibil idade tem 

de regular-se pela le i de o rgan ização do juizo a que 

sorve, n ã o só em r e l ação aos casos como ao modo ou 

processo de d e c l a r á - l o s . A s s i m — e a t é que lei fe

deral disponha diversamente — toda a vez que o es

c r i vão e x e r ç a outra função, a lém da do seu oficio, e a 

lei local n ã o veja nesse exercicio incompatibilidade, 

n ã o e s t a r á ele impedido de funcionar, t a m b é m , como 

esc r ivão eleitoral, pois esta ú l t i m a qualidade acom

panha a de esc r ivão do juizo local e persiste onde 

esta persis ta . 

A C O R D A M , pelo exposto, os juizes do Tr ibuna l S u 

per ior de J u s t i ç a E le i to ra l , responder á consulta que 

o e sc r ivão nomeado prefeito em comissão só d e i x a r á 

o exercicio s i a le i estadual lhe vedar o exercicio da 

escrivania com o da prefei tura o depois do declarada 

a incompatibi l idade na f ô r m a que dita lei prescrever. 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l — Rio do 

Janeiro, 17 de novembro de 1932. — Hermenegüdo da 
Barros, presidente. — Affonsos Penna Júnior, relator . 

(Decisão unanime. ) 

Indicação feita pelo juiz do Tribunal Regional de 
Pernambuco, Dr. Domingos Marques Vieira, a 
respeito da consulta a que se refere o acórdão 
supra, indicação que foi encaminhada ao T. S., 
depois de aprovação do aludido T . R. , em ses
são de 22-10-1932 

O Dr . Juiz Eleitoral da 30" Zona município de Verten
tes, consulta: Se o Escrivão do Juizo, sendo prefeito em 
comissão, pôde funcionar como escrivão eleitoral. 

Esta consulta envolve matéria de certo relevo. 
Pelo que dela se infere, na trigesima zona eleitoral, no 

município de Vertentes, o escrivão único que ali funciona de
signado também para escrivão eleitoral', exerce cumulativa-
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mente o cargo de prefeito em comissão. E o escrivão civel, 
que é também prefeito, pôde ser escrivão eleitoral ? Con
sultando a sistemática de nossa lei eleitoral, estudando a 
orientação seguida pelos seus colaboradores, vemos que 
ela foi livrar, o mais possível, o aparelho eleitoral, de 
jqualqu^r dependência do poder executivo. A respeitjo, 
assim se externa João Cabral, sobre a " aspiração geral de 
arrancar-se o processo eleitoral ao mesmo tempo do ar-
britrio do Governo e da influencia conspurcadora do caci-
quismo local", dizendo: " para o processo eleitoral, es
sencialmente político, sem deixar de envolver direitos in
dividuais garantidos pela Constituição, haverá uma espe
cial magistratura tanto quanto possível independente do ar-
britrio do Governo, ainda mesmo em relação aos seus ór
gãos auxiliares de caráter administrativo" (Cod. Elei
toral, nota inicial, pag. 33). Era esta a orientação dos le
gisladores; vejamos, porém, na espécie, quais as disposi
ções da lei e a orientação da jurisprudência. O Código es
queceu-se de, em qualquer dos seus artigos, aludir ás in
compatibilidades, entre o escrivão eleitoral e outra qual
quer função pública. Quanto a estes funcionários, pres
creve o art. 33, combinado com o art. 30, § 2°, do mesmo 
Código, que entre os ofícios que servirem com o juiz. local, 
será designado um escrivão para compor o Juizo Eleitoral 
da Zona. 

Para esta designação, não exige o Dec. n. 21.076, re
quisito de vitaliciedade, nem qualidade de oficio, ge
ral ou parcial, de notario ou qualquer serventuário comum. 

Se, pois, o escrivão exerce outra função, além daquela 
de seu oficio, assim permitida pela lei de organização do 
Juizo a que serve, por este exercicio não está ele impedido 
de funcionar como escrivão eleitoral, em face do respe
ctivo Código, de vez que só a sua condição de oficial de 
justiça lhe dá qualidade para exercer as funções eleitorais. 
Mas, para ele exercer tais funções, é necessário ter o exer
cicio legal de escrivão do civel. 

E terá, legalmente, este exercicio o escrivão do ci
vel que exerce o cargo de prefeito em comissão, nomea
do por Interventor Federal ? 

A lei de Organização Judiciaria do Estado prescreve, 
no art. 117, n . 2, a incompatibilidade entre qualquer ofi
cio de justiça e o exercicio de funções legislativa ou qual
quer outro oficio ou emprego público federal, estadual ou 
municipal. 

Poderá ser considerado emprego público o lugar de 
prefeito em comissão, que exerce o escrivão de Ver
tentes ? 

Num brilhante acórdão relatado pelo erudito Carvalho 
Mourão, Juiz do Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
está escrito este considerando, que foi uma das razões de 
decidir daquela egrégia corporação: — "jamais foram en
tre nós considerados " funcionários públicos", no sentido 
técnico, os deputados e senadores, o Presidente da Repu
blica, os vereadores das Câmaras Municipais {portanto os 
prefeitos por analogia), os sorteados em serviços militares, 
os juizes de paz, os jurados e outros semelhantes, comquan-
to exerçam, de modo mais ou menos permanente, funções 
publicas (Boletim Eleitoral n . 4, pag. 32). Assim, em 
face desta decisão do Tribunal Superior, o lugar de pre
feito não pôde ser considerado como emprego público, 
para incidir na incompatibilidade do art. 117, n. 2, da lei de 
Organização Judiciaria do Estado. Depois é preciso consi
derar que aquele cargo está o escrivão exercendo em 
comissão designada pelo Interventor Federal. 

Já decidiu o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, 
no processo relatado pelo preclaro juiz Affonso Pena Jú
nior, sobre incompatibilidade de exercicio de juiz do T r i 
bunal Eleitoral com o desempenho de comissões do Go
verno, " que não existe incompatibilidade entre o exerci
cio da judicatura eleitoral e o desempenho de comissões 
para as quais tenha sido nomeado pelo Governo, sem en
trar no exame da legalidade de tais nomeações" (Bole
tim Eleitoral, n . 10, ata da 13" sessão, pag. 76). Se estas 
comissões do Governo não impedem o exercicio delas com 
o de juiz, que tem poder de julgamento, com maior razão 
não deve impedir a sua função com a de escrivão, que é 
simples auxiliar da Justiça Eleitoral. 

Mas, o assunto é legitimamente relevante e, parece-
me, devemos provocar a decisão do Tribunal Superior; e 
por isto, de conformidade com art. 16, n. 15, do Regi
mento Interno dos Tribunais Eleitorais, proponho que seja 
consultado o Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, sobre o 
ponto em estudo. 

Processo n. 118 

Natureza do processo — Consulta do ju iz eleitoral de I ta ja í , 
d i r ig ida ao T r i b u n a l Regional de Santa Catarina e por 
este encaminhada ao T r i b u n a l Superior, sobre a remessa 
de listas de qua l i f i cação "ex-of f i c io" . 
relator — O S r . D r . Prudente de Moraes F i l h o . 

Ao próprio juiz de direito da co
marca compete a organização das listas 
de todo o pessoal da justiça da mesma 
para a qualificação "ex-officio". 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos de consulta n ú 
mero 118, do ju i z elei toral de I t a j a í , 11* zona do E s 
tado de Santa Catarina, d i r ig ida ao respectivo T r i 
bunal Regional e por este encaminhada ao T r i b u n a l 
Superior , consulta que es t á assim formulada : " E m 
face do ar t . 7 o, le tra a, do Regimento, Juizos, Secre
tarias, Ca r tó r ios Ele i tora is , consul to: a quem compete 
enviar listas qua l i f i cação "ex-off ic io" , dos juizes d is 
tr i ta is , promotor adjunto, s e r v e n t u á r i o s e demais 
f u n c i o n á r i o s judic ia is comarca?" 

E , 

Considerando que o citado disposi t ivo regimental, 
de acordo com o ar t . 37 do Código E le i to ra l , manda 
que os chefes ou diretores dos respectivos departa
mentos ou r e p a r t i ç õ e s publicas, c ivis ou mil i tares , re
metam aos juizes eleitorais as listas para a qua l i f i ca 
ção "ex-of f ic io" dos magistrados, dos mil i tares de 
terra e mar e dos func ioná r ios púb l i cos efetivos; 

'Considerando n ã o haver d ú v i d a que o j u i z de d i 
rei to da comarca é o chefe de todos quantos a í es tão 
ao se rv iço da j u s t i ç a e que são aqueles a que a con
sulta se refere*-

A C O R D A M os juizes do T r i b u n a l Super ior de Jus 
t iça E le i to ra l , responder esta, declarando que compete 
ao p r ó p r i o j u i z de direi to da comarca organizar as 
listas de todo o pessoal jud ic i a l de sua comarca, que 
d e v e r á ser qualificado " v ex-officio" e ordenar a dita 
qua l i f icação , visto que esta se processa perante elo 
mesmo, conforme j á o decidiu o T r i b u n a l . 

T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 16 de no
vembro de 1932. — Hermenegüdo de Barros, p res i 
dente. — Prudente de Moraes Filho, re la tor . (Decisão 
unanime. ) 

Acórdão do T. R. de Santa Catarina, encaminhando 
a consulta ao T. S., para ser decidida 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de consulta, 
em que é consulente o juiz eleitoral da 11* zona deste Es
tado; e 

Considerando que o referido juiz consulta a este T r i 
bunal a quem compete, em face do art. 7 o letra a do Regi
mento Geral dos juizes de Cartórios Eleitorais, enviar lis
tas para a qualificação " ex-officio" dos juizes distritais, 
promotores adjuntos e demais funcionários judiciais da co
marca; mas. 

Considerando que as atribuições dos Tribunais Regio
nais de Justiça Eleitoral, são as que se acham determinadas 
no art. 23 e seus números, nos artigos 24, 62, 72 § 2°, 90 § 3 o, 
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128 parágrafo único de dec. n. 21.076, de 24 de fevereiro de 
1932 e no art. 16 do capitulo 2° do Regimento Interno dos 
mesmos Tribunais: 

Considerando que nem pelo citado decreto, nem pelo 
Regimento, foi dado aos Tribunais Regionais competência 
para resolver as consultas que lhes fazem os juizes elei
torais sobre a aplicação de qualquer dispositivo legal; 

Considerando que a competência ou o poder do juiz 
exige sempre outorga expressa, e sem esta não pôde existir 
— jurisditio nunquam censetw donata, nisi de e a fiat. 

Acordam em Tribunal, fazer encaminhar a presente con
sulta ao Tribunal Superior de Justiça Eleitoral, afim de 
que seja a mesma resolvida pela sua reconhecida sabedoria 
e competência. 

Tribunal Regional de Justiça Eleitoral no Estado de 
Santa Catarina, Florianópolis, 18 de outubro de 1932. — 
Enrico Torres — Salvio de Sá Gonzaga. 

Processo n. 124 

Natureza do processo — Consulta do T r i b u n a l Regional de 
Pernambuco, sobre a o rgan ização dos partidos pol í t i cos 
de ca r á t e r p r o v i s ó r i o . 

Juiz relator — O S r . D r . Affonso Penna J ú n i o r . 

A exigência de determinado nú
mero de adeptos e com a qualidade 
de eleitores só é feita para o partido 
político provisório, não registrado, e 
não prevalece quanto ao partido defi
nitivo, isto é, aquele que se tenha re
gistrado nas condições prescritas ás 
pessoas jurídicas pelo Código Civil. 

ACÓRDÃO 

Vistos e examinados estes autos de consulta n ú 
mero 124: 

Consulta o presidente do T r i b u n a l Regional de 
Pernambuco, por telegrama n . 142, de 5 do 'corrente, 
si para formação de partido pol í t ico defini t ivo é p re 
ciso concorram, no minimo, os quinhentos eleitores, 
exigidos no n . 2, do ar t . 99, do Código E le i to ra l , ou 
si podem eles consti tuir-se com qualquer n ú m e r o de 
pessoas, mesmo que n ã o sejam estas eleitores ins 
critos. 

O art . 99 do Código E le i to ra l d i s p õ e : 
A r t . 99. Consideram-se partidos pol í t icos para os 

efeitos deste decreto: 1) os que adqui r i rem persona
lidade ju r íd ica , mediante insc r i ção no registro a que 
se refere o art . 18 do Código C i v i l ; 2) os que, n ã o a 
tendo adquirido, se apresentarem para os mesmos 
fins, em ca rá t e r p rov i só r io , com u m min imo de q u i 
nhentos eleitores. V ê - s e por a í que a ex igênc ia de 
determinado n ú m e r o de adeptos e com a qualidade de 
eleitores só é feita para o part ido pol í t ico p rov i só r io , 
não registrado, e não prevalece quanto ao part ido de
fini t ivo, isto é, aquele que se tenha registrado nas 
condições prescritas ás pessoas j u r í d i c a s pelo Código 
C i v i l : 

A C O R D A M , em sessão, os juizes do T r i b u n a l S u 
perior de J u s t i ç a E le i to ra l assim responder á con
sulta . 

Tr ibunal Superior de J u s t i ç a E le i to ra l , 17 de no
vembro de 1932. — Hermenegüdo, de Barros, p r e s i 
dente. — Affonso Penna Júnior, re lator . (Decisão 
unanime.) 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

Está regulada na 3* parte do Regimento Geral dos Cartórios, 
como deve ser feito o registro dos partidos políticos (cap. I, arts. 92 
e 93), e a interferência e fiscalização nos serviços eleitorais que os 
mesmos podem ter (cap. II, arts. 94 e 96). 

Processo n. 135 

Natureza do processo — D iv i são do Estado do M a r a n h ã o em 
zonas elei torais . 

Juiz relator — O S r . min is t ro Carvalho Mourão. 

Resolve-se aprovar o plano de di
visão em zonas eleitorais do Estado do 
Ma7'anhão. 

ACÓRDÃO 

Vis to , relatado e examinado o plano de divisão em 
zonas eleitorais do Estado do M a r a n h ã o , constante dos 
editais publicados no Diário Oficial de 27 e 31 de ou 
tubro p r ó x i m o passado, e de 3 e 7 de novembro cor
rente, depois de aprovado pelo T r i b u n a l Regional de 
J u s t i ç a E l e i t o r a l desse Es tado: 

Atendendo a que foram no dito plano observadas 
as p r e s c r i ç õ e s legais e as in s t ruções expedidas por 
este T r i b u n a l Super ior ; 

Atendendo a que nenhum recurso foi interposto 
no prazo dos edi ta is : 

R E S O L V E o T r i b u n a l Superior de J u s t i ç a E l e i t o 
ra l , aprovar o referido plano para todos os efeitos 
legais. 

T r i b u n a l Super ior de J u s t i ç a E le i to ra l , 12 de no
vembro de 1932. — Hermenegüdo de Barros, p res i 
dente. — Carvalho Mourão, re la tor . (Decisão una
nime .) 

ANEXO N. 1 

Exposição feita pelo presidente ao Tribunal Regio
nal do Maranhão, enviando a divisão eleitoral 
do Estado 

São Luiz, 8 de novembro de 1932 — Sr . ministro-pre-
sidente — Tenho a subida honra de passar ás mãos de V . Ex . 
quatro exemplares do Diário Oficial do Estado (27 e 31 de 
outubro, 3 e 7 de novembro), nos quais se necontra o edital 
com o plano da divisão do território estadual em zonas elei
torais, organizado por este Tribunal, de acordo com o dis
posto no art. 24 do Código Eleitoral. 

O edital foi publicado, pela primeira vez, em data de 27 
de outubro último. A segunda publicação deveria ser feita 
a 1 do corrente. Nesse dia e a 2, não foi publicado no órgão 
oficial. E , para obviar esse inconveniente, mandei inserir o 
edital a 31 do mês passado e a 3 deste. Pela quarta vez, foi 
publicado hontem. 

Como até hoje não tenha sido apresentado nenhum re
curso e nem havido qualquer reclamação, julguei acertado 
submeter o plano á aprovação do Tribunal Superior reme
tendo á V . E x . , por via aérea, todos os documentos, segundo 
determinam as instruções constantes do art. 119, do Regi
mento Interno dos Tribunais Regionais. 

Pela organização judiciaria, o Estado é dividido em 22 
comarcas, conforme se verifica no quadro anexo ao decreto 
n . 330, de 22 de setembro próximo findo (Diário Oficial de 
23 de setembro, junto ao presente oficio). 

As comarcas se compõem de um ou mais municípios, 
tendo estes suas circunscrições. São providas as comarcas 
de um juiz de direito, e cada município, inclusive o da Capi
tal, forma um termo judiciário. E m cada termo, exceto o 
da sede da comarca da Capital, ha tres juizes suplentes, 
ficando o primeiro em exercicio, substituído nos seus impe
dimentos pelos dois outros, na ordem da sua graduação. 
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Na sede da comarca da Capital ha dois tabeliães, nove 
escrivães e tres suplentes do juiz substituto do juiz de di
reito da vara criminal; os juizes de direito das outras varas 
se substituem uns aos outros na ordem estabelecida na lei 
da organização judiciaria. Nas sedes das outras comarcas e 
nos demais termos ha dois tabeliães, do I o e 2 o oficios, com 
funções de escrivão; apenas nà de Caxias ha tres tabeliães 
coní' função de escrivão. 

As circunscrições municipais não possuem juizes suplen
tes nem tabeliães, mas unicamente juizes de casamentos e 
escrivães de registro civil, demissiveis ad-nutum. 

Nestas condições, • este Tribunal dividiu o Estado em 23 
zonas, abrangendo cada zona uma comarca, com exceção da 
comarca da Capital, que, pela densidade de sua população e 
por contar quatro juizes de direito, foi dividida em duas 
zonas. 

H a quatro comarcas de um só município e são: Caxias, 
Pinheiro, B ^ r a do Corda e Grajaú. As outras compreendem 
dois ou mais municípios. Nestas, os que não são sede de 
comarcas, têm juizes preparadores; são os suplentes já refe
ridos . 

Junto aos juizes eleitorais e preparadores funcionarão os 
tabeliães do 1° oficio. 

Os juizes de casamentos das circunscrições municipais 
não foram contemplados neste plano, como preparadores, por
que as ditas circunscrições não possuem serventuários com 
função de tabeliães para reconhecimento de firmas, cabendo 
aos seus habitantes alistarem-se perante o juiz preparador 
do município de que elas fazem parte. 

Na Capital, os escrivães do crime e do civel trabalham 
por distribuição, não havendo por isso nem primeiro, nem 
segundo, pelo que o Tribunal teve de designá-los, no plano, 
pelo nome individual para distingui-los dos demais. 

Respeitosas saudações. — Alberto Correia Lima, presi
dente. 

Ao Excelentíssimo senhor ministro Hermenegüdo de 
Barros, M . digno presidente do Tribunal Superior de Jus
tiça Eleitoral. 

ANEXO N. 2 

Plano da divisão do território do Estado do Mara
nhão em zonas eleitorais e designação das res
pectivas varas e dos oficios incumbidos do ser
viço de qualificação e identificação (art. 24, 
letras a e b, do Código Eleitoral) 

1* E 2 a ZONAS — Comarca da Capital — A cidade de São Luiz 
é dividida em duas partes por uma linha, que, partindo 
do mar, sobe pelas travessas Boaventura e Quebra Costa, 
seguindo pela rua Oswaldo Cruz e estrada do Ani l , até 
o lugar denominado "Dois Leões" . A o lado esquerdo 
de quem sobe esta linha, ficará a primeira zona; ao 
lado direito, a segunda zona. A primeira zona compre
enderá mais o município de Alcântara. A segunda mais 
o restante do município da Capital. 

I a ZONA — Juiz eleitoral — O juiz de direito da Segunda 
Vara da Capital. 

Escrivão — O escrivão do Civel, Durval da Silva 
Soares. 

Juiz preparador e escrivão: 
Alcântara — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do primeiro oficio. 
2 a ZONA — Juiz eleitoral — O juiz de direito da Terceira 

Vara da Capital. 
Escrivão — O do Crime, Cypriano de Carvalho. 

3" ZONA — Comarca de Caxias. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio. 

4 a ZONA — Comarca de Cururupú — Compreendendo o 
município do mesmo nome e o de Guimarães. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 
Juiz preparador e escrivão: 
Guimarães — O juiz suplente em exercicio e o es

crivão do I o oficio. 
S" ZONA — Comarca de Turiassú — Compreendendo o 

município do mesmo nome, d de Carutapéra e res
pectiva circunscrição. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão —1 O escrivão do I o oficio. 
Juiz preparador e escrivão: 
Carutapéra — O juiz suplente em exercicio e o es

crivão do I o oficio. 

6* ZONA — Comarca de Tutoia — Compreendendo o mu
nicípio do mesmo nome, o de Bar-eirinhas e o de 
Araioscs. " 

Juiz eleitoral — O juiz de direito 3a comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Barreirinhas — O juiz suplente em exercicio e o es

crivão do I o oficio. 
Araioscs — O juiz suplente em exercicio e o escri

vão do I o oficio. 
7a ZONA — Comarca de São Bento — Compreendendo o 

município do mesmo nome, o de São Vicente Per-
rcr e respectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão —• O escrivão do I o oficio. 
Juiz preparador e escrivão: 
São Vicente Ferrcr — O juiz suplente em exercicio 

e o escrivão do 1° oficio. 
8 a ZONA — Comarca de Pinheiro — Compreendendo o mu

nicípio do mesmo nome e respectiva circuns-
crição. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão —• O escrivão do 1° oficio. 

9" ZONA — Comarca de Viana — Compreendendo o mu
nicípio do mesmo nome, o de Penalva, o de São 
Pedro e respectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Penalva — O juiz suplente em exercicio e o escrivão 

do 1° oficio. 
São Pedro — O juiz suplente em exercicio e o escri

vão do I o oficio. 
10a ZONA —' Comarca de Vitoria do Baixo Mearim — 

Compreendendo o município do mesmo nome, o de 
Ararí e o de Anajatuba. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Ararí — O juiz suplente em exercicio e o escrivão do 

I o oficio. 
Anajatuba — O juiz suplente em exercicio e o escri

vão do I o oficio. 
11a ZONA — Comarca de Pedreiras — Compreendendo o 

município do mesmo nome, o de Bacabal e o de 
São Luis Gonzaga. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Bacabal — O juiz suplente em exercício e o escrivão 

do I o oficio. 
São Luiz Gonzaga — O juiz suplente em exercicio e 

o escrivão do 1° oficio. 
12a ZONA — Comarca de Rosário — Compreendendo o mu

nicípio do mesmo nome, o de Icatú, o de Miritiba, 
o de iMpecurú-Mirim, o de Vargem Grande e as 
respectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Icatú — O juiz suplente em exercicio e o escrivão 

do I o oficio. 
Miritiba — O juiz suplente em exercicio e o escrivão 

do I o oficio. 
ItapeciM-Mirim — O juiz suplente em exercicio e 

o escrivão do I o oficio. 
Vargem Grande — O juiz suplente em exercicio e o 

escrivão do I o oficio. 
13a ZONA — Comarca de Coroatá — Compreendendo o 

município do mesmo nome, o de Codó e o de 
Monte Alegre. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Codó — O juiz suplente em exercicio e o escrivão do 

I o oficio. 
Monte Alegre — O juiz suplente em exercicio e o es

crivão do 1° oficio. 
14" ZONA — Comarca de Flores — Compreendendo o mu

nicípio do mesmo nome, o de São José dos Ma-
toes e o de São Francisco. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do 1° oficio. 
Juizes preparadores e escrivães: 
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São José dos Matões — O juiz suplente em exercicio 
e o escrivão do 1° oficio. 

5*00 Francisco — O juiz suplente em exercicio e o 
escrivão do .1° oficio. 

15a ZONA — Comarca do Brejo — Compreendendo o mu
nicípio do mesmo nome, o de São Bernardo e res
pectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão —1 O escrivão do I o oficio. 
Juiz preparador e escrivão: 
São Bernardo — O juiz suplente em exercicio e o 

escrivão do 1° oficio. 
16" ZONA — Comarca de Buriti — Compreendendo o muni

cípio do mesmo nome, o de Curralinho e o de 
Chapadinha. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão —' Q escrivão do I o oficio. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Curralinho —O juiz suplente em exercicio e o escri

vão do I o oficio. 
Chapadinha — O juiz suplente em exercicio e o cs-

_crivão do I o oficio. 
17" ZONA — Comarca de Pastos Bons — Compreendendo 

o município do mesmo nome, o de Barão de Gra-
jaú, São João dos Patos, o de Nova York e res
pectiva circunscriçâo. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 
Juizes preparadores e escrivães: 
Barão de Grajaú — O juiz suplente em exercicio e o 

escrivão do I o oficio. 
São João dos Patos — O juiz suplente em exercicio 

e o escrivão do I o oficio. 
Nova York — O juiz suplente em exercicio e o escri

vão do I o oficio. 
18" ZONA — Comarca de Santo Antônio de Balsas — Com

preendendo o municipio do mesmo nome, o de 
Loreto, o de Vitoria do Alto Parnaiba e respecti
vas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão •— O escrivão do I o oficio. 
Juizes preparadores .e escrivães: 
Loreto. — O juiz suplente em exercicio e o escrivão 

do 1° oficio. 
Vitoria do Alto Parnaiba — O juiz suplente em exer

cicio e o escrivão do I o oficio. 
19" ZONA — Comarca de Picos — Compreendendo o mu

nicipio do mesmo nome e o de Mirador, bem 
como as respectivas circunscrições. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 
Juiz preparador e escrivão: 
Mirador — O juiz suplente em exercicio e o escrivão 

do I o oficio. 
20a ZONA •— Comarca de Barra do Corda. 

Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 

21 a ZONA — Comarca de Grajaú. 
Juiz eleitoral"—• O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 

22" ZONA — Comarca de Carolina —• Compreendendo o 
município do mesmo nome e o de Riachão. 

Juiz-eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 
Juiz preparador e escrivão: 
Riachão — O juiz suplente em exercicio e o escrivão 

do 1° oficio. 
23a ZONA — Comarca de Imperatriz — Compreendendo o 

municipio do mesmo nome e o de Porto Franco. 
Juiz eleitoral — O juiz de direito da comarca. 
Escrivão — O escrivão do I o oficio. 

• Juiz preparador e escrivão: 
Porto Franco — O juiz suplente em exercicio e o es

crivão do I o oficio. 

N O T A D A S E C R E T A R I A 

1. O Tribunal Regional foi instalado em 23 de outubro próximo 
passado, estando o plano eleitoral já elaborado, segundo a nova orga
nização judiciaria, feita pelo interventor federal naquele Estado, de 

acordo com a autorização que, expressamente, foi concedida pelo de
creto do Sr. Chefe do Governo Provisório, n. 21.365, de 5 de maio 
deste ano, que considerou "insubsistentes todas as reformas ou altc 
rações de qualquer natureza praticadas a partir de outubro de 1930, no 
intuito de aparelhar o poder judiciário local". (Diário Oficial do Es
tado do Maranhão, n . 214, de 23 de setembro de 1932.) 

2. Ver acórdão n . 67, B . E . n . 26, pags. 380-381. 

TRIBUNAL REGIONAL DE JUSTIÇA ELEI
TORAL DO DISTRITO FEDERAL 

EDITAIS E AVISOS 
QUALIFICAÇÃO «EX-OFFICIO» 

(Ar t . 37 do Código e arts. 6 o a 10° do Reg. Geral dos Cartórios) 

D I S T R I T O F E D E R A L 

Segunda Circunscriçâo 

SEXTA ZONA ELEITORAL 

(Distritos Municipais de Andaraí, Engenho Novo e Meyer) 

Juiz — Dr. Martinho Garcez Caldas Barreto. 
Escrivão — Dr. José Pinheiro de Andrade. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 22 D E O U T U B R O 

D E 1932 

Inspetoria do Io Grupo de Regiões Militares 

Número de ordem da publicação, por zona — Nomes dos qualificados 
392. Arsenio de Souza Nobrega . 
393. Affonso Rodrigues Filho. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 2 D E D E Z E M B R O 

D E 1932 

Instituto Militar de Biologia 

394. Alarico Damazio. 
395. Eugênio de Alcântara Almeida Magalhães. 
396. Antônio Pacifico Pereira de Souza. 
397. Caleb de Souza Bompim. 
398. Helvécio de Rezende do Rego Monteiro. 
399. João Baptista Braga de Araújo. 
400. Evergisto Souto Maior. 
401. Armênio Flarys. 
402. EuriccTBrandão Gomes. 
403. Affonso Gomes. 
404. José Furtado Rodrigues. 
405. José Monteiro Sampaio. 
406. João Augusto Torres Bandeira. 
407. Rodolpho Pereira dos Santos. 
408. Rodolpho Prates. 
409. Luiz Augusto de Moraes Jardim. 
410. Eduardo José de Moura Filho. 
411. Alfredo de Oliveira Barros. 
412. Antônio Marques da Silva. 
413. Antônio Cardoso de Paiva. 
414. Anacleto Ferreira dos Santos. 
415. Cicero Vieira Cavalcanti. 
416. Francisco Claudionor de Assis. 
417. José Rodrigues da Costa Netto. 
418. Manoel Raymundo. 
419. Pamphilo Luiz Alarcão. 

Q U A L I F I C A D O S P O R D E S P A C H O D E 12 D E D E Z E M B R O 
D E 1932 

Escola de Engenharia Militar e Escola Militar Pro* 
visoria 

420. Adhemar Alves de Brito. 
421. Everaldino Acestes da Fonseca. 
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Número de ordem da publicação, por zona — Nomes dos qualificados 

422. Elias Americano Freire. 
423. Lamartine Peixoto Paes Leme. 
424. Oswaldo Sá Couto. 
425. Raphael Danton Garastazú Teixeira. 
426. João Dias Campos Júnior. 
427. Cyro Riograndense de Rezende. 
428. Renato Augusto Monteiro da Cunha. 
429. Orlando Eduardo Silva. 
430. Arthur da Costa e Silva. 
431. João Bapfista de Mattos. 
432. Armando Baptista Gonçalves. 
433. Antônio Vieira Ferreira. 
434. Alcebiades Patrício de Azatnbuja Filho. 
435. Augusto Sérgio Ferreira da Silva. 
436. Demosthenes de Castro Massaes. 
437. Justino Rubim. 
438. Sebastião da Costa Almeida. 
439. Rubens Roscas Teixeira. 
440. Breno Borges Fortes. 
441. Cyro Martins Nunes. 
442. Hugo Cramer Ribeiro. 
443. André Trifino Corrêa. 
444. Manoel de Freitas Valle Aranha. 
445. Paulo Xavier. 
446. Osiris Dinys. 
447. Milton 0'Reylly de Souza. 
448. Lauro Rebelo Ferreira da Silva. 
449. Nelson Rodrigues de Souza Ribeiro. 
450. José Nery Eubanck da Câmara. 

Ginásio 28 de Setembro 

451. Allyrio Reveillean. 
452. Celso Honorio de Souza. 
453. Emílio de Mesquita Vasconcellos. 
454. Floriano Daltro Ramos. 
455. José Bueno Lopes. 
456. João Rezende Pereira. 
457. José de Almeida Barreto. 
458. Liberato Bittencourt Filho. 
459. Osmundo Wanderley da Nobrega. 
460. Luiz Neves. 
461. Roberto Muníz Gregory. 
462. Rodolpho Coutinho. 
463. Theotonio Ribeiro. 
464. Octavio Diniz Rodrigues. 
465. Severino Mathias de Oliveira. 

EDITAIS DE INSCRIÇÃO 

Primeira Circunscriçâo 

TERCEIRA ZONA E L E I T O R A L 

(Distritos Municipais de Copacabana, Gávea e Lagoa) 

Juiz — Dr. José Duarte Gonçalves da Rocha. 

Faço público, para os fins dos arts. 43 do Código e 25 do Regi
mento dos Juizos e Cartórios Eleitorais, que, por este Cartório e 
Juízo da 3* Zona Eleitoral, estão sendo processados os pedidos de 
inscrição dos seguintes cidadãos: 

135. GASTÃO M O N C O R V O B A N D E I R A D E M E L L O (Pro
cesso 141), filho de Jeronymo Bandeira de Mello e Emiüa 
Moncorvo Bandeira de Mello, nascido a 15 de abril de 
1885, no Distrito Federal, funcionário público, casado. 
(Qualificação ex-officio, B . E . 18, n . 768). 

136. A R M A N D O V I A N N A R O D R I G U E S (Proc. 142), filho de 
José da Silva Rodrigues e de Rita Vianna Rodrigues, nas
cido a 18 de junho de 1890, em São Luiz, Estado do M a -
ranão, funcionário público, solteiro, com domicilio eleito
ral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação 
ex-officio, B . E . 16, n. 124). 

137. M A N O E L D A S I L V A M U N I Z (Proc. 143), filho de E r 
nesto da Silva Muniz e Anna Maria da Cnoceição, nascido 
a 15 de outubro de 1905, no Estado do Rio, funcionário 
público, solteiro. (Qualificação ex-officio, B . E . 19. 

138. P L Í N I O M A T T O S D E M A G A L H Ã E S (Proc. 144), filho de 
Acyndino Vicente de Magalhães e de Adelaide Mattos de 
Magalhães, nascido a 24 de julho de 1891, em Vassouras, 
Estado do Rio, funcionário público, casado. 

139. S Y L V I O R I B E I R O D E C A R V A L H O (Proc. 145), filho At 
Zacarias de Góes Carvalho e de Eugenia Ribeiro de Car
valho, nascido a 5 de agosto de 1904, no Distrito Federal, 
funcionário público, casado. (Qualificação ex-offkia, 
B . E . 18, n. 1.389). 

140. JOÃO B A P T I S T A D E M A C E D O GUIMARÃES (Processe 
146). filho de Manoel Adalberto de Oliveira Guimarães 
e de Atalá Drummond de Macedo Guimarães, nascido a 1(5 
de novembro de 1885, em Valença. Estado do Rio, funcio
nário miblico, casado. (Qualificação ex-officio, B . E . 19, 
n. 1.677). 

141. G U I L H E R M E L O P E S ÂNGELO^ (Proc. 147), filho de Ma
noel Lo"es Anseio e de Maria Tosé Lopes Anseio, nas
cido a 25 de iunho de 1877. em Matnanguane, Estado da 
Paraíba do Norte, funcionário público, casado, com domi
cílio eleitora! no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação ex-officio, B . E . 18, n . 1.859). 

142. A N D R É G A U D I E L E Y (Proc. 148). filho de André Gaudie 
Ley e de Absina Barbosa Gaudie Ley, nascido a 22 de ia-
neiro de 1885. em Niterói. Estado do Rio de Janeiro, ofi
cial da Armada, casado, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio, B . E . 
16, n . 957). 

143. A D O L P H O F E R R E I R A N O B R E G A (Proc. 149), filho de 
Toão Ferreira da Nobrega e de Paula Francisco Pinto R i 
beiro, nascido a 2 de agosto de 1869, em Toão Pessoa. Es
tado da Paraíba, maior reformado, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal do- Copacabana. (Qualifica
ção ex-officio, B . E . 19, n. 1.206). 

144. W A L D E M A R M O R E N O D E ALAOÂO fProc. 150V filho 
de Eugênio Moreno de Alagão e de Amélia Favão de Ala -
gão, _ nascido a 17 de julho de 1891. no Distrito Federal, 
funcionário público, casado, com domicílio eleitoral no dis
trito immicirial de Lagoa. (Qualificação ex-officio, B . E . 
17, n. 1.044). 

145. M I G U E L F U R T A D O B A C E L L A R (Proc. 151). filho de 
Antônio José da Costa Bacellar e de Maria Vicencia Fur
tado Bacellar. nascido a 25 de outubro de 1875. em Breio, 
Estado do Maranhão, funcionário rjúblicn, casado, com do-
milio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualifica
ção ex-officio. 

146. F R E D E R I C O S U S S E K I N D ( P m . 152), filho de Carlos 
Fedor Sussekind e de Maria Hasselman Sussekind, nasci-
cido a II de agosto de 1890. no Distrito Federal, funcioná
rio _ público, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu-
nicinalI rle Copacabana. (Qualificação ex-officio, B . E . 21, 
n. 3.560). 

147. F E L I C I A N O P I N T O P E S S O A (Proc. 153), filho de Fran
cisco ^ Pinto Pessoa e de Paula Leopoldina de F . Pinto 
Pessoa, nascido a 25 de fevereiro de 1874, em Toão Pes
soa, _ Estado da Paraíba, general reformado, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municinal de Gávea. (Qua
lificação ex-officio, B . E . 19, n . 765). 

148. M A R T I N H O G A R C E Z C A L D A S B A R R E T O (Proc 154) 
filho de Manoel Caldas Barreto e de Marciana Garcez 
Caldas Barreto, nascido a 16 de abril de 1876, em Be
lém, Estado. do Pará, funcionário público, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Oua-
hficaçao ex-officio, B . E . 21, n. 3.565). 

149. L I N C O L N D E C A R V A L H O (Proc. 155). filho de Ray-
mundo de Souza Carvalho e de Rita Amélia de Castro 
Carvalho, nascido a 11 de outubro de 1894, em Barbace-
na, Estado de Minas Gerais, funcionário público, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copaca
bana. (Qualificação ex-officio, B . E . 18, n. 864). 

150. F E L I P P E A N T Ô N I O X A V I E R D E B A R R O S (Processo 
156), filho de Pacífico Antônio Xavier de Barros e de 
Feüppa Rosa da Cunha, nascido a 5 de novembro de 
1878, em Santa Maria de Taquatinga, Estado de Goiaz, 
general do Exército, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-
officio). 

151. H E L V É C I O M E N D E S L I M O E I R O (Proc. 157), filho de 
Pedro Mendes Limoeiro e de Sophia de Oliveira Limoei-
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TO, nascido a 1 de abril de 1863, no Distrito Federal, 
funoionario público, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Lagoa. (Qualificação cx-officio, 
B . E . 18, n . 1.685). 

152. H E N R I Q U E C A R N E I R O LEÃO T E I X E I R A F I L H O 
(Proc. 158), filho de Henrique Carneiro Leão Teixeira 
e de Idalina Lamberti Leão Teixeira, nascido a 11 de de
zembro de 1896, no Distrito Federal, engenheiro civil, ca
sado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Lagoa. (Qualificação requerida). 

153. F E L I X GUIMARÃES . (Proc. 159), filho de José Antônio 
da Silva Guimarães e de Maria José de Aruajo Guima
rães, nascido a 6 de abril de 1887, no Distrito Federal, 
funcionário público, casado, com domicilio^ eleitoral no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-offi
cio, B . E . 17, n. 203). 

154. J O R G E GUIMARÃES (Proc. 160), filho de João Antônio 
da Silva Guimarães e de Emilia Maria da Silva Guima
rães, nascido a 10 de janeiro de 1860, no Distrito Fe
deral, funcionário público, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-
officio, B . E . 18, n. 1.786). 

155. JOSÉ A L F R E D O D E O L I V E I R A (Proc. 161), filho de 
José Alfredo de Oliveira e de Casimira Pirajá de Olivei
ra, nascido a 6 de maio de 1879, em Barra do Rio de 
Contas, Estado da Baía, capitão reformado, viuvo, com 

• domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação requerida). 

156. J O S É V I E I R A D A C U N H A (Proc. 162), filho de Barão do 
Rio das Flores e de Baroneza do Rio das Flores, nascido 
a 21 de abril de 1880, em Rio Preto, Estado de Minas 
Gerais, funcionário público, solteiro, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-
officio, B . E . 19, n. 1.697). 

157. A U G U S T O D E B R I T O B E L F O R D R O X O (Proc. 163), 
filho de. Raymundo Teixeira Belford Roxo e de Maria 
Fausta de Brito Belford Roxo, nascido a 8 de outubro 
de 1878, no Distrito Federal, funcionário público, casa
do, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Co
pacabana. (Qualificação ex-officio, B . E . 19, n. 736). 

158. JOÃO F U L G E N C I O D E L I M A M I N D E L L O (Proc. 164), 
filho de Thomás de Aquino Mindello e de Anna Alexan
drina de Lima Mindello, nascido a 8 de janeiro de 1867, 
em João Pessoa, Estado da Paraíba, general reformado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação ex-officio, B . E . 19, n . 704). 

159. H E L O Í S A A L B E R T O T O R R E S (Proc. 165), filho de A l 
berto Seixas Martins Torres e de Maria José da Silveira 
Torres, nascido a 17 de setembro de 1895, no Distrito Fe
deral, funcionário público, solteiro, com domicilio eleito
ral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-
officio, B . E . n. 197). 

160. E D G A R D R O Q U E T T E P I N T O (Proc. 166), filho de M a 
noel Menelio Pinto e de Josephina Roquette Carneiro de 
Mendonça, nascido a 25 de setembro de 1884, no Distrito 
Federal, funcionário público, casado, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-
officio, B . E . 17, n . 193). 

161. JÚLIO CÉSAR DIOGO (Proc. 167), filho de Augusto Cé
sar Diogo e de Adelaide Thereza de Mattos Diogo, nas
cido a 8 de novembro de 1876, no Distrito Federal, fun
cionário público, casado, com domicilio eleitoral no distri
to municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio, 
B . E . 17, n. 199). 

162. P A U L O B A P T I S T A R O Q U E T T E P I N T O (Proc. 168), 
filho de Edgar Roquette Pinto e de Riza Baptista, nasci
do a 20 de julho de 1909, no Distrito Federal, solteiro, 
funcionário público, com domicilio eleitoral no distrito 
muinicipal de Copacabana. (Qualificação ex-offiàio\ B . 
E . 17, n . 211). 

163. C A R L O S CORRÊA R O D R I G U E S (Proc. 169), filho de 
Manoel Joaquim Rodrigues e de Zulmira Corrêa Rodri
gues, nascido a 21 de outubro de 1892, em Pedreiras, Es
tado do Maranhão, funcionário público, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação ex-officio, n . 128). 

164. O C T A V I O N A V A R R O D E A N D R A D E (Proc. 170), f i 
lho de Rodrigo Pinto Navarro de Andrade e de Malvina 
Augusta d§ S, Thiago Navarro, nascido a 23 de outubro 

de 1885, em Entre Rios, Estado do Rio dê  Janeiro, fun
cionário público, casado, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Lagoa. (Qualificação, n. 3.326). 

165. F L A V I O S A N T O S GUIMARÃES (Proc. 171), filho de 
Silvestre Santos Guimarães e de Raymunda Machado Gui
marães, nas'cido a 24 de março de 1900, em Belém, Es
tado do Pará, funcionário público, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifi
cação, B . E . 18, n. 1.491). 

166. J O A N N A D E O L I V E I R A S A N T O S (Proc. 172), filha de 
Manoel Porfirio de Oliveira Santos e de Francisca Se-
raphica de Oliveira Santos, nascida a 30 de junho de 1895, 
em Natal, Estado do Rio Grande do Norte, funcionário 
público, solteira, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Lagoa. (Qualificação cx-officio, n. 272). 

167. A L I C E M O R G A D O G O M E S (Proc. 173), filha de Antô
nio Geraldes dos Santos e de Anna Morgado da Hora, 
nascida a 19 de maio de 1894, no Distrito Federal, fun
cionário público, viuva, com domicilio eleitoral no distri
to municipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio, núme
ro 269). 

168. JOÃO L O Q U E S (Proc. 174), filho de Ernesto Corrêa Lo
ques e de Adelaide Santiago Barata, nascido a 10 cie fe
vereiro de 1897, no Distrito Federal, funcionário público, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copaca
bana. (Qualificação ex-officio, B . E . 18, n. 283). 

169. A R M Ê N I O D E M E T R I O P I R E S D E S O U Z A (Proc. 175), 
filho de Francisco Demetrio de Souza e de Anna Laurin-
da de Souza, nascido a 27 de setembro de 1884, em Sant' 
Anna, Estado do Ceará, funcionário público, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua
lificação ex-officio, B . E . 16, n. 350). 

170. W A L T E R G O M E S C A R D I M (Proc. 177), filho de Fran
cisco Eduardo Gomes Cardim e de Adelia Gomes Cardim, 
nascido a 10 de julho de 1901, em Valcnça, Estado do 
Rio de Janeiro, funcionário público, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação ex-officio, B . E . 18, n. 721). 

171. C A R L O S D E L N E G R O (Proc. 178), filho de Carlos Do
mingos Filomeno Del Negro e de Ermelinda Del Negro, 
nascido a 10 de'dezembro de 1901, no Distrito Federal, 
funcionário público, viuvo, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio, 
B . E . 18, n. 724). ' 

172. A L T I N O R O D R I G U E S D E O L I V E I R A (Proc. 179). f i 
lho de Marcclino Rodrigues de Oliveira e de Filadélfia 
Alves de Oliveira, nascido em 1902, no Estado do Rio, 
funcionário público, casado, com domioilio eleitoral no dis
trito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio, 
B . E . 17, n. 1.061). 

173. JOÃO L E N Z L I E D E R A U E R (Proc. 180), filho de João 
Fernandes Liederaúer e de Carolina Lenz Liederauer, nas
cido a 1 de outubro de 1894, em Santa Maria, Estado do 
Rio Grande do Sul, funoionario público, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qua
lificação ex-officio, B . E . 18, n. 3.331). 

174. S Y L V E S T R E G O M E S D E A R A Ú J O (Proc. 182), filho de 
Telesforo Gomes de Araújo e de Victoria do Rego Araú
jo, nascido a 19 de maio de 1885, em Recife, Estado de 
Pernambuco, funcionário público., casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifi
cação ex-officio, n . 1.731). 

175. R U B E N S M O N T E (Proc. 183), filho de Antônio Sabino 
do Monte e de Carolina Perdigão da Silva Monte, nas
cido a 30 de dezembro de 1877, em Maranguape, Estado 
do Ceará, militar, casado, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Lagoa. (Qualificação cx-officio, B. E . 
19, n. 1.005). 

176. R U B E M C A R V A L H O R O Q U E T T E (Proc. 184), filho de 
João Roquette Carneiro de Mendonça Júnior e de Diva 
Carvalho Roquette, nascido a 1 de novembro de 1902, em 
Dores do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, quimico indus
trial, casado, com domicilio eleitoral no distrito munici
pal de Lagoa. (Qualificação ex-officio, B . E . 18, nú
mero 3.241). 

177. M A U R O B A S T O S (Proc. 185), filho de Mario Pereira 
Bastos e de Julieta Moura Bastos, nascido a 17 de novem
bro de 1906, no Distrito Federal, comércio, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qua
lificação requerida) . 
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178. F E R N A N D O N I L O D E A L V A R E N G A (Proc. 186), filho 
dc Nilo de Alvarenga e de Anna de Alvarenga, nascido a 
2 de outubro de 1908, em Campos, Estado do Rio, cônsul 
de 3" classe, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio, B . E . 
18, n. 1.378). » 

179. E D M U N D O O E S T (Proc. 187), filho de Henrique Oest e 
de Guilhermina Oest, nascido a 29 de março de 1868, na 
Allemanha (naturalizado), funcionário público, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Copaca
bana. (Qualificação cx-officio, B . E . 18, n. 1.757). 

180. P E D R O D E F R E I T A S L I N S (Proc. 188), filho dê  José 
Calazans de Freitas Lins e de Maria Veridiana de Freitas 
Lins, nascido a 28 de outubro de 1885, em Vitória, Es
tado de Pernambuco, comércio, casado, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação re
querida) . 

181. F E R N A N D O V I R I A T O D E M I R A N D A C A R V A L H O 
(Proc. 189), filho de Antônio José de Miranda Carvalho 
e de Eugenia Viriato de Miranda Carvalho, nascido a 13 
de outubro de 1891, no Distrito Federal, funcionário pú
blico, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
dc Úrca. (Qualificação cx-officio, B. E . 19, n. 1.727). 

182. A D R I A N O D E A B R E U (Proc. 190), filho de João Capis-
trano de Abreu e de Maria José Fonseca de Abreu, nas
cido a 10 de outubro de 1883, no Distrito Federal, funcio
nário público, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Gávea. (Qualificação ex-officio, N . 1.678). 

183. C L A U D E M I R O J Ú L I O D E A N D R A D E F I G U E I R A 
(Proc. 192), filho de Antônio Araújo de Andrade F i 
gueira e de Julia Nunes de' Andrade Figueira, nascido a 
21 de maio de 1875, em Belém (Estado do Pa rá ) , funcio
nário público, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio, nú
mero 3.485.) 

184. A R M A N D O D E O L I V E I R A F L O R E S (Proc. 193), filho 
de Eduardo Augusto de Sá Flores e de Noemia Torres de 
Bastos Flores, nascido a 25 de março de 1891, no Distrito 
Federal, funcionário público, solteiro, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-
officio, n . 262.) 

185. H E I T O R S I L V A F R O T A (Proc. 194), filho de João Evan
gelista da Frota e de Maria Joaquina Silva Frota, nascido 
a 25 de novembro de 1882, em Sobral (Estado do Ceará) , 
funcionário publico, solteiro, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio, 
B . E . 18, n. 290.) 

186. A R M A N D O C A N O N G I A (Proc. 196), filho de Alfredo 
Canongia e de Mathilde Figueiredo Canongia, nascido a 
15 de maio de 1897, em São Paulo (E. de 'São Paulo), fun
cionário público, casado, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio, 
B . E . 18, n. 1.808.) 

187. B A S I L I O D O M I N G U E S V I A N N A (Proc. 197), filho de 
Bento Domingues Vianna e de Catharina da Conceição 
Vianna, nascido a 18 de agosto de 1902, em Iguassú (Es
tado do Rio de Janeiro), funcionário público, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Quali
ficação cx-officio, B . E . 18, n . 1.769.) 

188. JOÃO T H O M E ' C A R D O S O D E C A S T R O (Proc. 198), f i 
lho de Antônio Augusto Cardoso de Castro e de Maria 
Thomé Cardoso de Castro, nascido a 14 de novembro de 
1884, em Recife (Estado de Pernambuco), funcionário pú
blico, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Copacabana. (Qualificação cx-officio, B . E . 18, nú
mero 1.776.) 

189. M A R I O D E C A S T R O (Proc. 199), filho de Américo de 
Castro e Fernandina de Castro, nascido a 25 de outubro 
de 1910, no Distrito Federal, funcionário público, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualifi
cação cx-officio, B . E . 17, n. 999.) 

190. O S C A R D A S I L V A P E R E I R A (Proc. 200), filho de V i r 
gílio da Silva Pereira e de Porcina de Magalhães Pereira, 
nascido a 25 de abril de 1875, em São José do Barreiro 
(Estado de São Paulo), funcionário público, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
Qualificação ex-officio, B . E . 22, n. 6.426.) 

191. C A R L O S H E I B S T E R M E N E S C A L (Proc. 201), filho de 
José Oriano Menescal e de Lasthenia Heibster Menescal, 
nascido a 17 de janeiro de 1890, em Fortaleza (Estado do 
C t rá) , engenheiro civil, casado, com domicilio eleitoral no 
c trito municipal de Gávea. (Qualificação requerida.) 

192. S Y L V I O M A R T I N S T E I X E I R A (Proc. 202), filho de Pe
dro Martins Teixeira e de Rita Marques Martins Teixeira, 
nascido a 11 de maio de 1889, em Niterói (Estado do Rio 
de Janeiro), funcionário público, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção ex-officio, B . E . 21, n. 3.599.) 

193. M E M D E V A S C O N C E L L O S R E I S (Proc. 203), filho de 
Platão de Carvalho Reis e de Francisca Borges de Vas-
concellos Duarte Reis, nascido a 27 de março de 1895, em 
São Luiz (Estado do Maranhão), funcionário público, ca
sado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Co
pacabana. (Qualificação ex-officio, B . E . 21. n. 3.584.) 

194. E U R I C O S A M P A I O (Proc. 204), filho de Herculano A l 
fredo de Sampaio e de Anna Pedreira de Souza Sampaio, 
nascido a 24 de novembro de 1886, no Distrito Federal, 
funcionário público, casado, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Gávea. (Qualificação cx-officio, nú
mero 3.273.) 

195. A U R É L I O L O P E S D E S O U Z A (Proc. 205), filho de João 
Lopes de Souza e de Maria Feliciana Lopes de Souza, nas
cido a 21 de outubro de 1866, no Distrito Federal, funcio
nário público, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Gávea. (Qualificação cx-officio, <a. 225.) 

196. O L Y M P I O L E I T E C H E R M O N T (Proc. 206), filho de 
Antônio Lacerda Chermont e de Catharina Leite Chermont, 
nascido a 7 de novembro de 1869, em Belém (Estado do 
Pa rá ) , funcionário público, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-
officio, B . E . 18, n. 1.724.) 

197. J O S E ' GONÇALVES P I N H O N E T T O (Proc. 207), filho de 
José Gonçalves Pinho Júnior e de Luiza de Castro Pinho, 
nascido a 2 de outubro de 1876, no Distrito Federal, fun
cionário público, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Copacabana. (Qualificação cx-officio, B. E. 
18, n. 1.792.) 

198. FÁBIO C A R N E I R O D E M E N D O N Ç A (Proc. 208), filho 
de Alberto Carneiro de Mendonça e de Leocadia Carneiro 
de Mendonça, nascido a 6 de junho de 1896, em Cataguazes 
(Estado de Minas Gerais), medico, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção ex-officio, B . E . 21, n. 2.207.) 

199. A R T H U R L O P E S R E G O (Proc. 209), filho de Firmino 
Lopes Rego e de Maria Luiza da Luz Lopes Rego, nascido 
a 16 de novembro de 1882, em Florianópolis (Estado de 
Santa Catarina), militar, casado, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-offi
cio, B . E . 18, n. 3.343.) 

200. J O S E ' R I B E I R O D ' O L I V E I R A (Proc. 210), filho de As-
canio Braulio d'01iveira e de Rosa Ribeiro d'01iveira, nas
cido a 28 de julho de 1860, no Estado do Maranhão, fun
cionário público, aposentado, casado, com domicilio eleito
ral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação reque
rida.) 

201. B E L L A R M I N O F E R R E I R A L I M A (Proc. 211), filho de 
Bellarmino Ferreira Lima e de Maria do Carmo Lima, 
nascido a 18 de outubro de 1884, em Cuiabá (Estado de 
Mato Grosso), funcionário público, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção ex-officio, B . E . 18, n. 1.752.) 

202. H U G O R I B E I R O C A R N E I R O (Proc. 212), filho de Joa
quim Soares Carneiro e de Hercilia Ribeiro Carneiro, 
nascido a 28 de julho de 1889, em Belém (Estado do Pará) , 
advogado, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Copacabana. (Qualificação cx-officio, B . E . 22, 
n. 4.131.) 

203. CLÁUDIO D A C O S T A R I B E I R O (Proc. 213), filho de A n 
tônio José da Costa Ribeira e de Francelina Augusta dos 
Santos Ribeiro, nascido a 19 de maio de 1873, em Recife 
(Estado de Pernambuco), funcionário público, viuvo, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Quali
ficação cx-officio, B . E . 18, n. 1.730.) 

204. P A U L O CID L E M O S (Proc. 214), filho de Rafael Lemos 
e de Rita Clara Suckow de Lemos, nascido a 3 de setem-
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bro de 1910, no Distrito Federal, funcionário público, sol
teiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Co
pacabana. (Qualificação ex-officio, B . E . 16.) 

205. G E R A L D O A M O R I M (Proc. 215), filho de Henrique Bar
bosa de Amorim e de Rosalina Victoria Sympson de Amo-
rim, nascido a 5 de dezembro de 1869, em Manáos (Es
tado do Amazonas), funcionário público, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Botafogo. (Qua
lificação ex-officio, B . E . 18, n . 280.) 

206. H E N R I Q U E D E B R I T O B E L F O R D R O X O (Proc. 216), 
filho de Raymundo Teixeira Belford Roxo e de Maria 
Fausta de Brito Belford Roxo, nascido a 4 de julho de 
1877, no Distrito Federal, médico, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-
officio, B . E . 31, n . 620.) 

207. L A U R A B A S T O S B E L C H I O R (Proc. 217), filha de Hen
rique A . M . Bastos e de Thereza Gonçalves G. Bastos, 
nascida a 27 de dezembro de 1887, em São Luiz (Estado do 
Maranhão), funcionário público, viuva, com domicilio elei
toral no distrito municipal de Copacabana. (Qualificação 
ex-officio, B . E . 16, n. 323.) 

208. H E N R I Q U E D E N O V A E S (Proc. 218), filho de Manoel 
Leite de Novaes Mello e de Maria Barbosa Souza de No
vaes Mello, nascido a 16 de agosto de 1884, em Cachoeiro 
do Itapemirim (Estado do Espirito Santo), funcionário pú
blico, casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Lagoa. (Qualificação ex-officio, n . 738.) 

209. E D G A R D P E R E I R A B R A G A (Proc. 219), filho de José da 
Silva Braga e de Hercilia Pereira Braga, nascido a 13 de 
janeiro de 1906, no Distrito Federal, engenheiro civil, ca
sado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de La 
goa. (Qualificação ex-officio, n. 787.) 

210. M A N O E L C A S S I N S B E R L I N K (Proc. 220), filho de Eu-
doro Berlink e de Amélia Josefina da Silva Berlink, nas
cido a 1 de janeiro de 1880. no Distrito Federal, funcioná
rio público, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio, n . 226.) 

211. M A R I O R O D R I G U E S D E V A S C O N C E L L O S (Proc. 221), 
filho de Affonso Augusto Rodrigues de Vasconcellos e de 
Carlota Amalia Mattozo de Vasconcellos. nascido a 2 de 
dezembro de 1885, em Pelotas (Estado do Rio Grande do 
Sul), funcionário público, casado, com domicilio eleitoral 
nó distrito municipal de Gávea. (Qualificação ex-officio, 
B . E . 18, n. 1.767.) 

212. JÚLIO G O M E S N E T T O (Proc. 223), filho de Adolpho Go
mes Netto e de Eliza Nunes Gomes Netto, nascido à 28 de 
agosto de 1888, no Distrito Federal, funcionário público, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Copacabana. (Qualificação ex-officio, n . 174.) 

213. A R T H U R A N N I B A L DO R E G O L I N S (Proc. 224), filho 
de Manoel Joaquim do Rego Lins e de Minervina Rego 
Lins, nascido a 4 de novembro de 1883, em Camaragipe 
(Estado de Alagoas), funcionário público, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação ex-officio, B . E . 21, n. 55.) 

214. L U I Z C A R L O S D E L I M A P E R E I R A (Proc. 225), filho de 
Antônio Pacifico Pereira e de Ermelinda Maria Dias Lima 
Pereira, nascido a 17 de junho de 1889, em São Salvador 
(Estado da Baía), funcionário público, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação ex-officio, n . 847.) 

215. J O S E ' PLÁCIDO B A R B O S A (Proc. 226), filho de José 
Quintiliano Barbosa da Silva e de Gabriela Ermelinda da 
Silva, nascido a 5 de outubro de 1871, em Santa Quiteria 
(Estado de Minas Gerais), médico, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-
officio, n. 1.529.) 

216. L U C A S B I C A L H O (Proc. 227), filho de Francisco de Paula 
Bicalho e de Izabel de Menezes Bicalho, nascido a 16 de 
junho de 1879, no Distrito Federal, funcionário público, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Copacabana. (Qualificação ex-officio, B . E . 18, n. 1.717.) 

217. V A L E N T I M P E R E S D E O L I V E I R A F I L H O (Proc. 228), 
filho de Valentim Peres de Oliveira e de Francisca do Ro
sário Barros de Oliveira, nascido a 12 de setembro de 1867, 
em Mambacabe (Estado do Rio de Janeiro), funcionário 

público, casado, com domicilio eleitoral no distrito muni
cipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio, n. 2.001.) 

218. H E N R I Q U E SEBASTIÃO I M E N E S (Proc. 229), filho de 
Joaquim de Souza Imenes e de Josepha Nascimento Ime-
nes, nascido a 20 de janeiro de 1897, no Distrito Federal, 
funcionário público, casado, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Copacab ia. (Qualificação ex-officio, 
B . E . 18, n. 3.345.) 

219. JOÃO S E V E R I N O C A R N E I R O D A C U N H A (Proc. 
231), filho de Manoel Clementino Carneiro da Cunha e de 
Olinelina Vieira Carneiro da Cunha, nascido a 21 de ju
nho de 1877, em Recife (Estado de Pernambuco., funcio
nário público, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Lagoa. (Qualificação ex-oficio, B . E . 21, 
n. 3.561.) 

220. J Ú L I O CÉSAR M A C H A D O D A F O N S E C A (Proc. 232), 
filho de Júlio César da Fonseca Filho e de Maria Luiza 
Machado da Fonseca, nascido a 30 de março de 1888, em 
Fortaleza (Estado do Ceará), militar, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifica
ção ex-officio, B . E . 16, n. 927.) 

221. R E Y N A L D O B A R R E T O P I N T O (Proc. 233), filho de 
Adel Barreto Pinto e de Maria Eugenia Barreto Pinto, nas
cido a 10 de junho de 1896, no Distrito Federal, funcioná
rio público, solteiro, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio.) 

222. A G O S T I N H O D E C A S T R O P O R T O (Proc. 234), filho de 
Domingos da Silva Porto e de Noemi de Castro Porto, 
nascido a 25 de abril de 1882, em Ouro Preto (Estado de 
Minas Gerais), funcionário público, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qualifica
ção ex-officio, B . E . 18, n. 734.) 

223. W A L D E M I R O R O D R I G U E S D E A N D R A D E (Proc. 235), 
filho de João Cândido Rodrigues de Andrade e de Mariana 
Bernardina Pereira de Andrade, nascido a 3 de outubro de 
1882, em São Luiz do Parahytinga (Estado de São Paulo), 
funcionário público, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-offi
cio, B . E . 19, n. 115.) 

224. H U G O D A S I L V E I R A L O B O (Proc. 237), filho de Fran
cisco José da Silveira Lobo e de Thereza de Jesus da Si l 
veira Lobo, nascido a 18 de agosto de 1890, no Distrito Fe
deral, funcionário público, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio, 
B . E . 17, n . 1.098.) 

225. O L Y M P I O C A M I L L O D E A S S I S (Proc. 239), filho de 
Francisco de Assis Pereira e de Senhorinha Camillo de 
Assis, nascido a 19 de julho de 1869, em Barbacena (Esta
do de Minas Gerais), funcionário público, casado, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação ex-officio, B . E . 18, n. 1.725.) 

226. A N T E N O R B A P T I S T A D E A Z E V E D O C A S T R O (Proc. 
240), filho de Antenor Augusto da Silveira Castro e de 
Aurora de Lima de Azevedo Castro, nascido a 1 de março 
de 1904, no Distrito Federal, comércio, casado, com domi
cilio eleitoral 'no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação requerida.) 

227. O S C A R M A F A L D O D E O L I V E I R A (Proc. 241), filho de 
Luiz Joaquim de Oliveira e de Mafalda Menna Peçanha 
de Oliveira, nascido a 18 de dezembro de 1872, no Distrito 
Federal, funcionário público, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio, 
n. 3.315.) 

228. A R L I N D O C A R D O S O D A C O S T A B A S T O S (Proc. 242), 
filho de Augusto Cardoso da Costa Bastos e de Floresbelía 
Vasques da Costas Bastos, nascido a 25 de agosto de 1892, 
no Distrito Federal, funcionário público, solteiro, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação ex-officio, n . 69.) 

229. A B E L A R D O D E M E L L O X A V I E R D A S I L V E I R A 
(Proc. 243), filho de Noemio Xavier da Silveira e de 
Isabel de Mello Xavier da Silveira, nascido a 18 de ja
neiro de 1909, na Distrito Federal, engenheiro civil, sol
teiro, com domicilio eleitoral no distr to municipal de Gá
vea. (Qualificação requerida. 

230. F R A N C I S C O D E S A ' L E S S A (Proc. 244) filho de Gus
tavo Soares de Vasconcellos Lessa e de Jacintha de SáLes-
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sa, nascido a 20 de maio de 1887, em Diamantina, Estado de 
nascido a 20 de maio de 1887, em Diamantina, Estado de 
Minas Gerais, funcionário público, casado, com domici
lio eleitoral no distrito municipal de Copacaba. (Qua
lificação ex-officio B . E . n. 3.289) 

231. G U I L H E R M E V I A N N A D I A S (Proc. 246), filho de A r 
mando Soares Dias e de Maria do Carmo Fonseca Vianna 
Dias, nascido a 8 de maio de 1905, no Distrito Federal, 
funcionário público, solteiro com domicilio eleitoral no 
distrito municpial de Lagoa. (Qualificação ex-officio 
B . E . 18 n. 1.810). 

222. T H E O P E S I S H E R B S T E R P E R E I R A (Proc. 247), f i 
lho de José Dias Pereira e de Maria Herbster Pereira, 
nascido a 26 de agosto de 1884, em Fortaleza, Estado do 
Ceará, funcionário público, casado, com domicilio eleitoral 
no distrito municipal de Gávea. (Qualificação ex-officio 
B . E . 22, n. 6.219). 

233. J O S E ' S A B O Y A (Proc 249), filho de Antônio Firmo F i 
gueira de Saboya e de Maria do Socramento Figueira de 
Saboya, nascido a 3 de abril de 1863, em Sobral, Estado 
Ceará, funcionário público, casado, com domicili oeleitoral 
no distrito municipal de Copacaba. (Qualificação ex-of-
fico B . E . 18, n. 1.728). 

234. R O S A L B A D E F I G U E I R E D O M A R T I N S (Proc. 250), f i 
lho de Augusto Dias Martins e de Rosa Amélia de F i 
gueiredo Martins, nascdo a 26 de novembro de 1897, em 
Fortaleza, Estado do Ceará, funcionário público, solteiro 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação ex-officio B . - E . 18, n. 924). 

235. A M P H I L O Q U I O M A R Q U E S D A S I L V A (Proc. 251), f i 
lho de Bernardino Marques da Silva e de Maria da Con
ceição Villela e Silva, nascido a 5 de fevereiro de 1883, 
em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, funcio
nário público, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Lagoa. (Qualificação ex officio B . E . 18, 
n. 1.768). 

236'. J O S E ' B A S T O S D E ÁVILA (Proc. 253), filho de Joaquim 
Ávila e de Emilia Bastos, nascido a 19 de março de 1888, 
em Petropolis, Estado do Rio, medico, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifi
cação ex-officio B . E . . . . n. 202). 

237. A L M I R B O M F I M D E A N D R A D E (Proc. 255), filho de 
Francisco Bomfim de Andrade e de Maria Amalia Cam
pos da Paz Bomfim de Andrade, nascido a 5 de novem
bro de 1911, no Distrito Federal, advogado, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Quali
ficação requerida). 

238. O D I L A D E A R A Ú J O L E I T E , (Proc. 256), filho de Odil-
lon de Araújo Leite e de Leticia de Araújo Leite, nas
cido a 29 de setembro de 1903, em Petropolis, Estado do 
Rio de Janeiro, funcionário público, solteiro, com domici
lio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifica-
cação ex-officio B . E . 21, n. 1.574). 

239. M A R I A V I O L E T A M A R T I N S D A S I L V A (Proc. 257), f i 
lha de José Martins da Silva e de Francisca de Avellar 
Martins da Silva, nascida a 19 de agosto de 1886, em Ica-
raí, Estado do Rio de Janeiro, funcionário público, soltei
ra, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação ex-officio B . E . 21, n . 1.572). 

240. N I C O L I N A M O N T E I R O D E B A R R O S R O M B A U E R , 
filha de Alberto Monteiro de Barros e de Arminda Mon
teiro de Barros, nascida... de 190, em Barra do Piraí, 
Estado do Rio, funcionário público, casada, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
cx-officio B . E . 21, n. 1.577). 

241. E L Z A M E S C H I C K , (Proc 259), filha de Augusto Guilherme 
Meschick e de Josephina da Silveira Meschick, nascida a 
23 de março de 1911, no Distrito Federal, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
ex-officio B . E . . . . n . 726). 

242. R A P H A E L L E V Y (Proc. 260.), filho de Maurício Levy e 
de Maria Thereza Colombo Levy, nascida a 23 de setem
bro de 1883, em Rezende, funcionário público, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação ex-officio B . E . n. 2.084). 

243. A D O L P H O B A P T I S T A D E M A G A L H Ã E S (Proc. 261), 
filho de Joaquim Baptista de Magalhães e de Maria Cân

dida de Magalhães, nascido a 31 de outubro de 1875, no 
Distrito Federal, funcionário público, casado, com domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Cocapabana. (Qua
lificação cx-officio B . E . 18, n. 1.732). 

244. E D G A R D S E G A D A S V I A N N A (Proc. 262), filho de Fran
cisco Joaquim Bittencov', de Segadas Vianna e de Julia 
Soares Segadas Vianna íascido a 22 de maio de 1893, em 
Petropolis, funcionário -público, solteiro, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Gávea. (Qualificação ex-
officio B . E . 22, n. 6.361). 

245. M A R I A E D I T H R I B E I R O (Proc. 263), filha de João R i 
beiro de Oliveira e Souza e de Maria Salomé de Olivei
ra e Souza, nascida a 13 de setembro de 1901, em Juiz de 
Fora, Estado de Minas Gerais, domestica, solteira, com do
micilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Quali
ficação requerida). 

246. A L L Y R I O H U G U E N E Y D E M A T T O S (Proc. 265), filho 
de Joaquim Francisco de Mattos e de Euphrosina Hugue-
ney de Mattos, nascido a 29 de julho de 1890, em Cuiabá, 
Estado de Mato Grosso, funcionário público, solteiro, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Gavêa. (Qua
lificação ex-officio n . 5 ) . 

247. E D M U N D O D A F O N S E C A C H A G A S (Proc 266), filho de 
João Francisco das Chagas Pereira e de Maria Eugenia da 
Fonseca Chagas, nascido a 19 de janeiro >de 1893, no Dis
trito Federal, funcionário público, casado, com domici
lio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. (Qua
lificação ex-officio B . E . 18, n. 2.354). 

248. A L F R E D O B O R G E S (Proc. 267), filho de Manoel Vieira 
Borges e de Maria Arunada Borges, nascido a 29 de ja
neiro de 1895, no Distrito Federal, funcionário público, 
casado, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Copacabana. (Qualificação ex-officio B . E . 22, n . 6.281). 

249. P E T R A R C H A A . D A C U N H A V A S C O N C E L L O S (Pro
cesso 268), filho de José Thomaz da Cunha Vasconcellos e 
Ursula da Cunha Vasconcellos, nascido a 18 de fevereiro 
de 1891, em Encruzilhada, Estado de Pernambuco, fun
cionário público, casado, com domicílio eleitoral no dis
trito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio B . E . 
18, n. 1.788). 

250. JOÃO G A S P A R C O R R E I A M E Y E R , (Proc 270) filho de 
Emílio Adolpho Meyer e de Vicencia da Cunha Corrêa 
Meyer, nascido a 29 de novembro de 1895, em Friburgo 
Estado do Rio de Janeiro, funcionário público, casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação ex-officio B . E . 18, n. 2.002). 

251. LÚCIO B R A G A (Proc. 271) filho de João Ribeiro de Car
valho Braga e de Alexandrina Teixeira Braga, nascido a 
22 de outubro de 1894, em Botucatú, Estado de São Paulo, 
comercio, casado, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Gávea. (Qualificação requerida). 

252. L Y D I A " ' H E L E N A D A S I L V A (Proc 272), filha de João 
Silva e de Josepha Silva, nascida a 21 de dezembro de 
1816, em Mossoró, Estado do Rio Grande do Norte, funcio
nário público, solteira, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Gávea. (Qualificação ex-officio B . E . 18, 
n. 2.919). 

253. N O E L S O A R E S (Proc. 273), filho de Salustiano Soares e 
de Maria Virginia, nascido a 17 de julho de 1891, em La 
guna, Estado de Santa Catarina, funcionário público, casa
do, com domicilio eleitoral no distrito municipal de Gávea. 

(Qualificação ex-officio B . E . 18, n. 3.355). 

254. A C H I L L E S C O U T I N H O D A S I L V A R O C H A (Proc. 274) 
filho de Joaquim Felix da Silva Rocha e de Adelina Nu
nes Coutinho Rocha, nascido a 3 de agosto de 1903, em 
Cachoeira de S. Leopoldina, Estado do Espirito Santo, 
funcionário público, solteiro, com domicilio eleitoral no 
distrito municipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio B . 
E . 16, n. 358). 

255. F L A C I L A C A M P O S (Proc 276), filho de Genuíno Campos e 
de Severina Campos, nascido a 2 de fevereiro de 1901, 
em Theofilo Ottoni, Estado de Minas Gerais, funcionário 
público, solteiro com domicilio eleitoral no distrito muni
cipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio 2.730). 

256. R A Y M U N D O B R A U L I O B L A T T E R P I N H O (Proc 277), 
filho de Ludgero Sabino Olegario Pinho e de Ana L y -
dia Blatter Pinho, nascido a 28 de outubro de 1901, em 
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Trajano de Morais, Estado do Rio de Janeiro, cora domi
cilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualifica
ção ex-offeio n. 2.445). 

257. MARÇAL N O N A T O D E F A R I A (Proc. 279), filho de 
Delfino Nonato de Faria e de Maria de Arruda Maciel 
de Faria, nascido a 20 de janeiro de , 1867, em Mato 
Grosso, militar, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Copacabana. (Qualificação ex-offcio B . E . 
19, n. 782). 

258. J O S E ' D I A S (Proc. 280), filho de João Dias e de Rosa da 
Conceição, nascido a 14 de dezembro de 1883, em Passe 
de Maricá, Estado do Rio de Janeiro, funcionário público, 
solteiro, com domicilio eleitoral no distrito municipal de 
Gávea. (Qualificação ex-officio B . E 17). 

259. P E D R O D E C O S T A D O R I A , filho de Antônio de Azevedo 
Doria e de Maria José da Costa Doria, nascido a 9 de 
fevereiro de 1899, em Aracaju, Estado de Sergipe, fun
cionário público, casado, com domicio eleitoral no distrito' 
municipal de Capocabana. (Qualificação ex-officio B . E . 
18, n. 3.083). 

260. C A M I L L O V I C T O R I N O D A S I L V A (Proc. 285), filho de 
Serapihm Victorino da Silva e Zeferina Mauricia de As-
sumpção Silva, nascido a 14 de outubro de 1876, no Distri
to Federal, funcionário público, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
ex-officio B . E . 18, n. 1.777). 

261. M A R I A S T E L L A P E D R O S A H A R D M A N N (Proc. 286), 
filha de Pedro da Cunha Pedrosa e de Antonia Xavier de 

Andrade Pedrosa, nascida a 11 de fevereiro de 1889, em 
Cruangy, Estado de Pernambuco, domestica, viuva, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal dê Lagoa. (Qua
lificação requerida). 

262. M A R I A E L I Z A B E T H D E A N D R A D E P E D R O Z A (Pro
cesso 287) filha de Pedro da Cunha Pedroza e de A n 
tonia Xavier de Andrade Pedroza, nascida a 14 de novem
bro de 1907, em João Pessoa, Estado da Paraíba, domes
tica, solteira, com domicilio eleitoral no distrito municipal 
de Lagoa. (Qualificação requerida). 

263. L E O N I D I O R I B E I R O F I L H O ((Proc. 288), filho de Leo-
nido Ribeiro e de Henriqueta Marcondes Ribeiro nascido a 
4 de novembro de 1893, em S. Paulo, Estado de São 
São Paulo, medico, casado, com domicilio eleitoral no dis

trito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio B . 
E . 23 n . 4.371). 

264. L E O N E L G O N Z A G A P E R E I R A D A F O N S E C A (Pro
cesso 293), filho de Luiz Gonzaga Pereira da Fon
seca e de Rosa Cordeiro Maciel, nascido a 21 de julho de 
1885, em Pitanguí, Estado de Minas Gerais, medico casado, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação cx-officio B . E . 23 n. 384). 

265. M A N U E L TAPAJÓS G O M E S , (Proc. 305.), filho de Ray-
mundo Torquato de Oliveira Gomes e de Izabel Tapajós 
Gomes, nascido a 25 de dezembro de 1884, no Pará, Es
tado do Pará, funcionário público, casado, com domicilio 
eleitoral do distrito municipal de Lagoa. (Qualificação 
ex-officio B . E . 18, n . 1.782). 

266. J O S E ' D E O L I V E I R A M A C H A D O (Proc. 306), filho de 
Joaquim Moreira Machado de Oliveira e de Maria Julia Pin

to Machado, nascido a 20 de junho de 1885, em Piracicaba, 
Estado de São Paulo, funcionário público, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação cx-officio B . E . . . . 3.668). 

267. O V I D I O P E I X O T O M E I R A (Proc. 309), filho de Albino 
Gonçalves Meira de Vasconcellos e de Isabel Peixoto Meira, 
nascido a 3 de junho de 1884, em Recife, Estado de Per
nambuco, medico, casado, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Copacabana. (Qualificação ex-officio 
n. 408). 

268. A R T H U R M O S E S (Proc. 311), filho de Ignacio Moses e de 
Ida Moses, nascido a 2 de julho de 1886, no Distrito Fe
deral, medico, casado, com domicilio eleitoral no distrito 
municipal de Lagoa. (Qualificação ex-officio B . E . 23, 
n. 1.206). 

269. F E R N A N D O D E F A R I A J Ú N I O R (Proc. 317), filho de 
Fernando de Faria e de Maria Victoria Pereira de Fa
ria, nascido a 25 de maio de 1883, em Alfenas, Estado de 
Minas Gerais, funcionário público, casado, com domicilio 
eleitoral no distrito municipal de Copacaba. (Qualificação 
ex-officio n . 2.251). 

270. D E M I T H I L D E D E Q U E I R O Z L I M A (Proc. 619), filha 
de Bento Corrêa Lima e de Francisca Prima Lima, nas
cida a 9 de março de 1882, em Quixadá, Estado do Ceará, 
domestica, casada, com domicilio eleitoral no distrito mu
nicipal de Copacabana. (Qualificação requerida). 

271. A R T H U R D E O L I V E I R A F I G U E I R E D O (Proc. 620), f i 
lho de Carlos Augusto Oliveira Figueiredo e de Francis
ca Paes Leme Figueiredo, nascido a 6 de outubro de 
1868, em Valença, Estado do Rio, médico, casado, com 
domicilio eleitoral no distrito municipal de Copacabana. 
(Qualificação ex-officio, B . E . 21, n. 644). 

272. M A R I O D E Q U E I R O Z L I M A (Proc. 621), filho de Arce-
tíno de Queiroz Lima e de Rachel de Queiroz Lima, nas
cido a 29 de maio de 1882, em Quixadá, Estado do Cea
rá, empregado no comércio, com domicilio eleitoral . no 
distrito municipal de Copacabana. (Qualificação reque
rida) . 

273. JOSÉ A N T Ô N I O D E M E L L O P O R T E L L A (Proc. 622), 
filho de Antônio de Mello Portella e de Maria Sarah 
Velloso da Silveira Portella, nasoido a 24 de setembro de 
1911, em Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, 
com domicilio eleitoral no distrito municipal de Lagoa. 
(Qualificação ex-officio, B . E . 20, n . 410). 

274. M A R I A L U I Z A M A C H A D O D ' A R A U J O (Proc. 623), f i -
• lha de Pedro da Fonseca Machado Nunes e de Amélia 

d'Oliveira Machado Nunes, nascido a 7 de dezembro de 
1883, no Distrito Federal, com domicilio eleitoral no dis
trito municipal de Lagoa. (Qualificação requerida, B . E . 
29, n. 578). 

275. M A R I A A M É L I A M A R T I N S D ' A R A U J O (Proc. 624), 
filha de Manoel Martins d'Araujo e de Maria Luiza Ma
chado d'Araújo, nascido a 4 de novembro de 1910, no Dis
trito Federal, com domicilio eleitoral no distrito munici
pal de Lagoa.. (Qualificação requerida, B . E . 29, nú
mero 579). 

Distrito Federal, aos 12 de dezembro de 1932. — O escrivão, 
Carlos Waldemar de Figueiredo. 

Imprensa Nacional (Oficinas do Calabouço) 
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